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AT~ DA 27' SESSÃO CONJUNTA, EM 8 DE ABRIL DE '1975 
l' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PREslDtNclA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 10 horas e 30 minuto~. acham-se presentes osSrs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 
Carreira - José Esteves - José Lindoso - Cattete,Pinheiro - Jar­
bas Passarinho - Renato Francó - Alexandre Costa - Henrique 
de La Rocque - José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Helvidio 
Nunes -,Petrônio Portella - Mauro Benevides - Virgílio Tâvora 
- Wilson Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé 
Freire - Domrcio Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro -
Marcos Freire - Paulo Guerra - Wilson Campos - Arnon de Mel­
lo - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela - Gilvan Rocha - Louri­
val Baptista - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirce,u 
Cardoso'- Eurico Rezende - Amaral Peixoto - Roberto Saturni­
no - Vasconcelos Torres - Benjamim Farah - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - Itamar Franco - Magalhães Pinto -
Franco Montoro - Orestes Quércia - Orlando Zancaner - Benedi­
to Ferreira - Lázaro ,Barboza - Osires Teixeira - ItaHvio Coelho 
- Mendes Canale - Saldanha Derzi - Accioly Filho - Leite Cha­
ves - Mattos Leão - Evelásio Vieira - Lenoir Vargas - Otair 
Becker- Daniel Krieger. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - M08; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MD8. 

Amazonas 

Antunes de Oliveira - MOB; Joel Ferreira - M08; Mário 
Frota - MOB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. 

'Pará 

Alacid Nunes :- ARENA; t:.dison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader Barbalho - M[)B; João Menczes­
MOB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - M08; Juvêncio 
Oias - ARENA; Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa­
ARENA. 

Mannbio 

Epitâcio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha --. ARENA; MagnoSacelar - ARENA; Marão Filho -
ARENA; Temrstocles Teixeira - ARENA; Vieira da Silva -
ARENA. ' 

Plaur 
Celso Barros,- MOB; Correia Lima - ARENA; Dyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; João Clímaco -

ARENA; Murilo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Ceará 

Antonio Morais'-: MOS; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MOB; Flávio Marcmo 
- ARENA; Furtado Leite -, ARENA; Gomes da Silva 
ARENA; Humberto Bezerra ~ ARENA; Januário Feitosa -
ARENA; Manoel Rodrigues - ARENA; Marcelo Linhares -
ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian Araripe - ARENA; 
Paes de Andrade - M08; Parsifal Barroso - ARENA; Paulo 
Studart - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio F1orêncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB; Ney Lopes - ARENA; Pedro 
Lucena -, MOB; Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt Rosado -

,ARENA; W~nderley Mariz- ARENA. 

Paraiba 

Ademar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Hum­
berto Lucena - M08; Janduhy Carneiro"": MDB; Maurício Leite 
- ARENA; Petrônio Figueiredo - MOB; Wilson Braga -
ARENA. 

Pernambuco 

Airon Rios - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MDS; Fernando Lyra - MD8; Geraldo Guedes -
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ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira -' 
ARENA; Jarbas Vasconcelos - MDB; Joaquim Guerra -
ARENA; Josias Leite - ARENA; Lins é: Silva - ARENA; Marco 
Maciel - ARENA; Monsenhor Ferreira Lima - ARENA; Ricardo 
Fiuza -:- ARENA; Sérgio MurilIo - MOB; Thales Ramalho -
MDB;, Valério Rodrigues - ARENA. 

Alagoa.-

Antonio Ferreira- ARENA; Geraldo Bulhãc:s - ARENA; 
José Alves - ARENA; José Costa - MDB; Theobaldo Barbosa­
ARENA; Vinicius Cansanção - MOB. 

Sergipe 

Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg 
ARENA; José Carlos Teixeira - MDB; Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Diniz - ARENA. 

Bahia 

A;ntonio José - MDB; Ojaltna Bessa - ARENA; Fernando 
Magalhães - ARENA; Henrique Brito - ARENA; Henrique.Car­
doso - MDB; Hildérico. Oliveira - MOB; Horácio Matos -
ARENA; João Alves - ARENA; Joio Durval - ARENA; Jutahy 
Magalhães - ARENA; Leur Lomanto - ARENA; Lumanto 
Júnior - ARENA; Manoel Novaes - ARENA; Menandro ' 
Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB; Noide Cerqueir. -
MOB; Odulpho Domingues - ARENA; Prisco Viana - ARENA; 
Rogério Régo - ARENA; Rômulo Galvlo - ARENA; Ruy Bace­
lar - ARENA; The6dulo Albuquerque - ARENA; Vasco Neto -
ARENA; Viana Neto - ARENA; Vieira Lima - ARENA; Wilson 
Falcão - ARENA. 

Espirlto Santo 

, Aloisio Santos - MDB; Argilano Dario - MDB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mário Moreira -
MOB; Moacyr Dalla - ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MDB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
lavinas - MOB; Alcir Pimenta - MDB; Álvaro Valle - ARENA; 
Amaral Netto - ARENA; Ário Theodoro - MDB; Célio Borja -
ARENA; Daniel Silva - MDB; DarcRio Ayres - ARENA; Daso 
Coimbra - ARENA; Eduardo Gam - ARENA; Erasmo Martins 
Pedro - MOB; Flexa Ribeiro -' ARENA; Florim Coutinho -
MDB;' Francisco Studart - MDB; Hélio de Almeida - MDB; , 
Hydekel Freitas - ARENA; JG de Ara6jo Jorge - MDB; Jocl 
Lima - MDB; Jorge Moura - MDB; José BonifAcio Neto'­
MDB; José Haddad '- ARENA; José Maria de Carvalho - MOB; 
José Mauricio - MOB; José Sally - ARENA; Léo Sim~es -
MDB; leônidas Sampaio - MDB; luiz Braz - ARENA; Lygia 
lessa Bastos - ARENA; ,"Lysâneas Maciel - MDB; Mac Dowel1 
Leite de Castro - MDB; Marcelo Medeiros - MDB; Milton Stein­
bruch - MDB; Miro Teixeira - MDB; Moreira Franco - MOB; 
Osmar leitlo ~ ARENA; Oswaldo Lima - MDB; Pedro Faria -
MDB; Peixoto Filho - MOB; Rubem Dourado - MDB; Rubem 
Medina - MOB; Walter Silva - MDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Bias Fortes -
ARENA; Carlos Cotta - MDB; Cotta Barbosa -MDB; Fábio 
Fonsêca - MDB; FrancelinoPereira - ARENA; Francisco Bilac 
Pinto - ARENA; Genival Tourinho - MOB; Geraldo Freire -
ARENA; Homero Santos - ARENA; Humberto Souto -
ARENA; lbrahim Abi-Ackel - ARENA; Jairo Maaa1hles-
ARENA; Jorge Ferraz - MDB; Jorae Varau - ARENA; José 

, BonirAcio ~ ARENA; José Machado - ARENA; Juarez Batista -
MDB; Manoel de Almeida -' ARENA; Marcos Tito - MDB; Melo 
Freire - ARENA;.Navarro Vieira - ARENA; Nelson Thibau -
MDB; Nogueira da Gama - MOB; Nogueira de Rezende -
ARENA; Padre Nobre -MDB; Paulino Cicero - ARENA; Raul 
Bernardo - ARENA; Renato Azeredo - MDB; SOvio Abreu Jú­
nior - MOB; Sinval Boaventura - ARENA; Tarcisio Delgado -
MDB. 

SioPaulo 

. A. H. Cunha Bueno - ARENA; Adalberto Camargo - MDB; 
Airton Sandoval .... MOB; Airton Soares- MDB; Alcides 
Franciscato - ARENA; Amaral Furlan - ARENA; Antonio Mari­
moto - ARENA; Athié Coury - MOB; Aurelio Campos - MDB; 
Blotta Junior - ARENA; Cantidio Sampaio - ARENA; Cardoso 
de Almeida - ARENA; Dias Menezes - MDB; Diogo Nomura -
ARENA; Edgar Martins - MDB; Faria Lima - ARENA; Ferraz 
Egteja - ARENA; Francisco Amaral - MDB; Frederico Brandão 
- MDB; Freitas Nobre - MDB; Gioia Junior - ARENA; Guaçu 
Piteri - MOB; Herbert. Levy - ARENA; Israel Dias-Novaes­
MDB; IvahirGarcia - ARENA; Jacob Carolo - ARENA; Joio 
Arruda - MDB; João Cunha - MDB; Joio Pedro ~ ARENA; 
Joaquim Bevilacqua - MOB; Jorge Paulo - MDB; José Camargo 
- MDB; Lincoln Grillo - MDB; Marcelo Gato - MDB; Octacnio 
Almeida - MOB; Odemir Furlan :-' MDB; Otavio Ccccato -
MOB;, Pacheco Chaves - MDB; Roberto Carvalho - MDB; Salva­
dor Julianelli - ARENA; Santilli Sobrinho - MDB; Sylvio Ventu­
rolli - ARENA; Theodoro Mendes - MDB; UlysseS Guimarães -
MDB; Yasunor:i Kunigo - MDB. 

Go"s' 
Adhemar Santilo - MDB; Elcival Caiado - ARENA; Fernan­

do Cunha - MDB; Gencrvino Fonseca - MDB; Helio Levy -
ARENA; Hélio Mauro - ARENA; 'Iturival Nascimento - MDB; 
Jarmund Nasser - ARENA; José de Assis - ARENA; Juarez Ber­
nardes - MOB; Rezende Monteiro - -ARENA; Siqueira Campos 
-ARENA. 

MatoGremo 

Antonio Carlos - MDB; Benedito Canellas - ARENA; Gas­
tão M aller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo Barém -

ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente Vuolo -
ARENA; Walter de Castro - MDB. ' 

Parad 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA;;, Alencar Furtado - MDB; Alipio Carvalho - ARENA; 
Álvaro Dias - MDB; Antônio Annibelli :- MOB; Antonio Bclinati 
- MDB; Antônio Ueno - ARENA; Ari Kffuri - ARENA; Brasa 
Ramos - ARENA; Cleverson Teixeira - ARENA; Fernando Ga­
ma - MDB;Flávio Giovini - ARENA; Gamaliel Galvio -
MDB; Gomes do Amaral - MOB; Hermes Macêdo -- ARENA; 
Igo Losso - ARENA; halo Conti - ARENA;' João Vargas -
ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA; Nelson . Maculan -
MDB; Norton Macédo - ARENA; Olivir Gabardo - MOB; Osval­
do Buskei - MDB; Paulo Marques - MDB; Pedro Lauro - MDB; 
Santos Filho - ARENA; Sebastião Rodrigues Júnior - MDB; Wal­
ber Guimarães - MOB. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA: Adhemar Ghisi - ARENA; ADae­
lino Rosa - ARENA; Oib Cherem - ARENA; Ernesto de Marco 
- MDS; Francisco libardoni - MDB; Henrique Córdova -
ARENA; ~aison Barreto - MOB;, Joio Linares - ARENA; Jo-
sé Thomé - MOB; Laerte Vieira - MDB; Luiz Henrique - MDB; 
Nereu Guidi '"7" ARENA; Pedro Colin - ARENA; Wilmar Dana" 
nhol- ARENA. 
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Rio Grande do Sul 
Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MOB; Aldo 

fagundes - MOB; Alexandre M~chado - ARENA; ~Iuizio 
Paraguassu - M08; Amaury MÜller - M08; Antônio Bresolin -
MOS; Arlindo Kunzler - AREN~; Augusto Trcin - ARENA; 
Carlos Santos - MOB; Célio Màrques Fernandes - ARENA; Cid 
furtado - ARENA; Eloy Lenzi - MOB; Fernando Gonçalves -
A RENA; Getúlio Dias - M08; Harry Sauer - M08; Jairo Brum 
- MOB: João Gilberto - M08; Jorge Uequed - MOB; José Man­
delli - MOB; Lauro Leitão ~ ARENA; Lauro Rodrigues - MOB; 
Lidovino Fanton - MOB; Magnus Guimarães - MOB; Mário 
Mondino - ARENA; Nadyr Rossetti - MOB; Nelson Marchezan 
-. ARENA; Norberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal -
ARENA; Odacir Klein- MOR; Rosa Flores - M08; Vasco Ama­
ro-ARENA. 

Amap' 

Antônio Pontes - MOB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana- MOB. 

Roraima 
Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Maaalhlel Plato) ..;.. As listas de prClCll­
ça acusam· o comparecimento de 61 Srs. Senadores e 352 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental, declaro· aberta asesslo. 

Passando-se ao periodo de breves comunicações, concedo a 
palavra ao nobre Deputado Nunes Rocha. 

O SR. NUNES ROCHA (Pronuncia o seguinte dilCUno. Sem 
rcvisio do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Quando pela vez primeira ocupo a tribuna do Congresso 
Nacional, não seria justo, Sr. Presidente, que deixasse de transmitir 
aqui mensagem especial de simpatia e de 'satisfação por ver V . Ex' na 
Presidência do Congresso Nacional, e transmitir~lhe também que 
este mesmo pensamento é, em .grande parte, o do pOllO brasileiro. t, 
portanto, com grande satisfação que aqui nos 'encontramos para, de 
início, felicitar o eminente .Senador Magalhães Pinto, a quem .0 

Brasil deve inolvidáveis serviços, pelo alto posto represeritaiiv~ que 
desempenha nesta Pátria. Nossas felicitações e nossas congratula­
ções. 

Sr. Presidente, queremos trazer ao conhecimento da Casa a noti­
ciaI de que a cidade de Cuiabá registra hoje mais um aniversário da 
sua fundação. 

Falarmos em Cuiabá é rememorarmos aqueles episódios 
extraordinários desenvolvidos pelos bandeirantes paulistas que, no 
início do Século XVIII, para ali acorreram e funda,ram aquela cidade 
qué, no curso do tempo, vem desempenhando uma tarefa 
extraordinária, eminentemente patriótica, como preservadora do 
nosso patrimônio, conservando aquelas fronteiras alargadas pelo 
descortino, pelo patriotismo de Luiz de Albuquerque de Mello 
Pereira e Cáceres, que puxou para os extremos ocidentais as 
fronteiras da Pátria. . 

I::, portanto, Sr. Presidente, para falar sobre mais um aniversá­
rio da cidade de Cuiabá, fundada a 8 de abril de 1719, que aqui nos 
encontramos e. no mesmo tempo, para requerer do Congresso' 
Nacional que conste dos seus Anais a inserção de um voto de júbilo a 
esse valoroso povo que, no correr do tempo, tem desempenhado tão 
extraordinárias tarefas. 

Esta, Sr. Presidente. a nossa comunicação neste momento. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - V. Ex' seráatendi­
do. E muito agradecido pela expectativa tão generosa e tão simpática 
deVo Ex' 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Francisco Amaral. 

O SR. FRANCISCO AMARAL (Pronuncia o Iq1Ilnte dllCUno.) 
- Sr, Presidente, Srs:Consressistas: ,.' 

Logo que se iniciaram os trabalhos parlamentares desta. legis­
latura, usei da tribuna para colt\Cnúlr a ineficãc:ia prática de recente 
lei que instituiu uma pensão e5~iitpara as pessoas maiores de 70 
anos de idade, que não têm' diTéitO.': a qualquer beneficio previ­
denciário e não dispõem de rendim~tos próprios. Disse, entlo, que 
sob pretexto de falta de instruções, as agências do INPS, pelo menos 
em inuitas localidades, sequer atendiam os velhinhos que as pro­
curam, enfrentando ênormes filas, na esperança de. receber uma 
pensão do Estado que lhes permita viver sem necessidade de recorrer 
à caridade pública. . 

Minha modesta e despretensiosa fala provocou celeuma no Mi­
nistério da Previdência Social, embora nio fosse esse o nosso pro­
pósito. tanto mais que, embora reclamando sempre a necessidade do 
diálogo entre governantes e governados, jamais nos dispusemos à po­
lêmicas. Elementos daquele Ministério tiveram oportunidade, 
citando nominalmente este Deputado, de afirmar que nossas infor.­
mações eram inverfdicas e injustas. A lei estava em pleno vigor e 
eram já muitos milhares os seus beneficiários. 

Agora vem de ser divulgada nova informação sobre' o assunto, 
dizendo que cerca de 2.000 pessoas já foram beneficiadas pela nova 
lei. Nio esclarecem as informações do Ministério da Prcvidtncia 
Social, as regiões em que sio domiciliados os que foram .i' contem­
plados com as pensões equivalentes à metade do salário m(nimo. 

Entretanto, apresentam os informes uma estatlstica dos que re-
quereram o beneficio, a saber: . 

1.435 pessoas em Minas Gerais 
350 no Rio Grande do Sul 
300 noCeará 
224 naBahia 
100 no Rio de Janeiro 
95 em BrasOia 
37 no Maranhão 

244, no Paraná. 
Sio Paulo. a unidade de maior densidade de população obreira, 

o Estàdo em que o lNPS mais arrecada~. nio figura, nessa estatistica. 
E, por mera casualidade, sou aqui um modesto .r~presentante do 
povo paulista. . , 

Se São Paulo não figura nessa· estat(stica, .é ,porque, de duas 
uma: nenhum requerimento deu entrada naquele Estado, o que con­
firma a existência dos entraves burocráticos, pelo ,menos naquela uni­
dade da Federação, ao átendimento dos beneficiários da lei; ou nlo 
houve interesse em divulgar dados sobre aquele Estado. 

De qualquer modo, acreditamos que, se' o Instituto tem dados 
precisos sobre o número de requerimentos entrados, deveria divul­
gar. com os mesmos detalhes, informações sobre os números de re-
querimentos atendidos. , 

Igualmente. consigno aqui os meus sinceros vot"s,de que o Sr. 
Ministro da Previdência Social promova um reexame das exigências 
da lei para a concessão do beneficio. A noss~ cr(tica é .construtiva e 
deve ser entendida pelo Sr. Ministro de Estado. N~o} nosso pro­
pósito .diminuir sua iniciativa, que, aliás, já mereceu·nossos louvores. 
O que pretendemos é que ela se aperfeiçoe, dispe~s!lndo algumas 
provas que só complicam a vida dos anciãos, já sem forças para 
correr repartiç6es em busca de papéis. . 

f;;. preciso que se note. também, que infelizmente o INPS nio 
tem registros das contribuições feitas por seus segurados, salvo raras 
exccçc3es. Diariamente somos procurados por pessoas que contri­
bu(ram anos e anos para os velhos Institutos e nlo dispõem de 
meios para comprovar essas contribuições. Vão aos guichês do Insti­
tuto e são informados de que deverão fazer provas dos recolhimentos 
porque em seus arquivos nada existe a respeito. Essa incúria da Previ­
dência Sociainão pode cair nas costas do trabalhador. Da( a sUIel­
tão de que se dispense, para os maiores de 70 anos, que irlo receber 
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uma insignificante pensão equivalente a meio.salário mrnimo, o ónus 
da prova de que trabalharam ou déque contriburram para o INPS, 
pois se chegaram a essa idade é porque, de um modo ou de outro, 
lutaram para viver, ganhando o pão de cada dia nos mais diversos la­
pores. 

Estou certo de que o Ministro Nascimento Silva há de com­
preender o sentido elevado· de· noss'as criticas. E reconhecerá, 
também, que são elas construtivas, não pretendendo atacar um insti­
tuto novo de nossa Previdência e Assistência Social, mas contribuir 
para seu aperfeiçoamento, oque certamente deve ser o maior desejo 
do próprio Sr. Ministro. 

Aguardando suas providências, não estamos n6s, os parlamen­
tares, mas estão milhares de velhos trabalhadores que hoje não têm 
mais forças para, no trabalho, conseguir recursos.para o próprio 
sustento. (Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Não há mais orado­
res inscritos para breves comunicações. (Pausa.) 

Tendo sido publicado e distriburdo em avulsos o Relat6rio n' I, . 
de 1975. da Comissão Mista, referente ao veto parcial aposto ao 
Projeto de Lei da Câmara n' 180. de 1974 (n' 2.362-8, de 1974O'na 
origem). que "dispõe sobre a inspeção e a fiscalização obrigatórias 
dos produtos destinados à alimentação animal e, dA outras provi­
déncias". esta PresidênCia convoca sessão conjunta a realizar-se hoje, 
às dezoito horás e trinta minutos, neste plenário destinado à apre­
ciação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (MagalhÁes Pinto) - Atendendo à finali­
dade da .presente sessão, o Sr. l'-Secre~ário procederá à leitura da. 
Mensagem ,Presidencial n' 35, de 1975-CN. 

f:: lida a seguinte 

MENSAGEM N9 35, DE 1975 (CN) 

(Mensagem n9 89/75, na origem) 
\ 

. Excelentissimos Senhores· Membros do Congresso 
NacIonal: 

Nos termos do parãgrafo2.o do artigo· 51 da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter à elevada deHbe­
ração de Vossas ExcelêncIas, acompanhado de Exposi­
ção de MotIvos do Senhor MInIstro de Estado da 
PrevIdência e Asslstencla SocIal, o anexo projeto de 
lei que "extingue as contribuições sobre beneficios da 
previdêncIa social e a suspensão da aposentadoria 
por motivo de retomo à ativIdade, e dã outras pro­
vidências" . 

Brasllia, em 4 de. abril de 1975. - Ernesto Geisel. 
. BRAStLIA - DF 

E.M. n.O 36 . Em 4 de abril de 1975 
Excelentissimo Senhor Preslçiente da RepúbH~a, 
.Dentro da preocupação do Governo de aprimorar 

nosso sls.tema de previdêncIa socIal, tenho a honra 
de submeter à .elevada consIderação de Vossa Exce­
lêncIa o incluso projeto de leI. 

2. São freqüentes e generallzadas as queixas 
contra a incidêncIa da contribuição para a previdên­
cIa social sobre os. benefícIos que ela própria concede, 
bem 'como contra a suspensão da aposentadoria do 
.segurado que retoma ao trabalho, substituída por um 
abono. de me.tade de seu valor. Dai a proposta da eH­
mInação daquele désconto e desta substituIção, resta­
belecendo-se o esquema em vIgorantes de 8 de junho 
de 1973, exceto quanto às . contribuições destinadas à 
formação do pecúlio, que serão apenas as do segurado, 
e à Inovação dos juros de 4% (quatro por cento) ao 
ano, aspectos que dispensam justifIcativa. 

3. No tocante à eliminação do desconto, tornou­
se necessário compensar a redução que ela acarretaria 
na receIta de contribuições doINPS, o que foi alcan-

çado, preponderantemente,medIante dIspósItivo di­
tado por outra razão, de ordem doutrinária: a prevI­
são'de que. nenhum beneficIo de requerimento volun­
tário (aposentadoria por velhIce,por tempo de serviço 
e especial) poderá ser superior a 95% (noventa e cInco 
por cento) da média dos salárIos. l;)e fato, a correção 
monetãrIa dos salários mais recuados não raro conduz 
a um salãrIo-de-beneficIo superior ao salário de ati­
vidade, donde o teto de 95% (noventa e cinco por 
cento), para não haver lnfrIngência de um dos prin­
cipIos bãsicos da previdêncIa socIal - o de que o v.alor 
do beneficio não deve ser superior à remuneração. 
Na aposentadoria por Invalidez, o cãlculo do salárIo­
de-beneficIo com base nas 12 (doze) últimas contrI- , 
buições, sem correçãomonetãrIa, Impede a ocorrêncIa 
daquele fenômeno, o que permite exclui-la do teto 
em causa. E o auxilio-doença já tem um ,teto de 90% 

'(noventa por cento) do salãrIo-de-beneficIo. Outros 
fatores de compensação foram a destinação. de apenas 
a contribuIção do aposentado para a 'formação do 
pecúlio quando de sua volta ao trabalho, a revogação 
do artigo 12 da Lei n.0 5.890173 no que se refere ao 
seu parágrafo 3.° (acréSCimo de 5% ao valor da apo­
sentadoria por ano de ativIdade além de 35) e a redu­
ção de 4% (quatro 'por cento) para 3% <três por 
cento) do salárIo-de-beneficio a titulo de acréscimo 
ao valor da aposentadoria por tempo de serviço para 
quem continuar em at!-vIdade após 30 (trinta) anos 
. de servIço. 

4. A redução referida no Item 3, in fine, tomou­
se necessário em conseqüência do teto proposto para a 
aposentadoria por tempo de servIço, de modo a evItar' 
a contlessão da aposentadoria máxima aos 34 anos de 
serviço. 

5,' Por outro lado, propõe-se a volta com relação 
aos beneficios de base não aleatória, já referidos, ao 
cãlculo da renda mensal em função dos salãrIos dos 
últimos 36 (trinta e seIs) meses, COrrigindo-se mone­

. carlamente os 24 (vInte e quatro) mais antIgos, com 
o que se reduzirã a sobrecarga admInIstrativa da em­
presa, ao ter de informar os últimos salãnos do em­
pregado. 

6. No caso de acidente do trabalho, estabelece o 
projeto que o segurado possa optar pela' transforma­
ção de sua aposentadoria previdenciária em aposenta­
dorIllacidentãr1a, e que a pensão por morte seja a tcI-
dentãria, se mais. vantajosa. . 

7. Das medidas jã mencIonadas decorrem os de­
mais disposItivos do projeto em causa, a cUjaapre­
cIação pelo Congresso Nacional sugiro seja soHcitada 
a aplicação do procedimento constante' do artigo 51, 
~ 2.°, da Constituição. 

8. A medIda que ora submeto . à aprecIação de 
Vossa . ExcelêncIa foI, em suas linhas geraIs, objeto, 
entre outros, dos projetos PLS n.ol01/74 e PLC nP 
.L238/74, de iniciativa do Congresso Nacional. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Ex­
celêncIa as expressões do meu maIs;profundo respeito. 
L. G. do Nascimento e Silva. 

PROJETO DE LEI N.Q 2/!75-cN 
Extingue as contribuições sobre benefícios 

da previdência social e a suspensão da aposen­
tadoria por motivo 'de retorno à atividade, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:' 

Art. 1.° Ficam extintas as contribuIções sobre as 
a.posentadorIas, pensões e auxílios-doenças mantIdos 
pelo Instituto Nacional de PrevIdêncIa SocIal. (INPS). 
.• Art. 2.0 O aposentado pela previdência. social 
que voltar a trabalhar em ativIdade sujeIta ao regime 
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da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto de 1960, será nova­
mente filiado ao INPS, sem suspensão de sua aposen­
tadoria, abolido o abono a que se refere o artigo 12 
da Lei n.O 5.890, de 8 de junho. de 1973, e voltando a 
ser devidas oom relação à. nova atividade todas as 
contribuições, inclusive da empresa, previstas em lei 

§ 1.0 Ao afastar-se da nova atividàde, ser-lhe-á 
devido, ou a seus dependentes. se falecer antes, um 
pecúlio correspondente ao total de suas contribuições 
nesse período, . acrescido de correção monetária e 
juros de 4% (quatro por cento) ao ano, sem direito 
a outras prestações, exceto o salárlo-familla e os ser­
viços. 

§ 2.° Em caso de acidente do trabalho: 
I - o aposentado terá direito aos flerviços previs­

tos na Lei n.O 5.316, de 14 de setembro de 1967, e a 
optar, na hipótese de invalidez,. pela transformação 
de sua aposentadoria previdenciária em aposentadoria 
acidentária; . 

II - a pensão por morte será a aCidentária, se 
mais vantajosa. , 

§ 3.° O aposentado que,na forma da legislação 
anterior, estiver recebendo abono de retomo à. ativi­
dade, terá este cancelado e restabelecida sua aposen­
tadoria oom os acréscimos a que já houver feito jus 
até a data da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 3.° O aposentado por invalidez que retomar 
à. atividade terá cassada sua aposentadoria. 

Art. 4.° Os incisos IIe m do arilgo 3.° da Lei 
n.o 5.890, de 8 de junho de 1973, passam a ter a 
seguinte redação: . 

"lI - para as demais espécies de aposentailoria, 
1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos sa­
lários-de-contribuição imediatamente anterio­
res ao mês do afastamento da atividade, até o 
máximo de 36 (trinta e. seis), apurados em 
períOdo não superior a 48 (quarenta e oito) 
meses; 
"m - para o abono de permanência em ser­
viço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos 
salários-de-contribuição imediatamente anterio­
res a.o mês da entrada do requerimento, até o 
máximo de 36 (trinta e seis), apurados em pe­
ríodo não superior a 48 (quarenta e oito) me­
ses." 

Art. 5.° O § 6.° do artigo 3.0 da Lei n.o 5.890, de' 
8 de junho de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

"§ 6.0 Não serão considerados, para efeito de 
fixação do salário-de-beneficio, os aumentos 
que excedam os limites legais, inclusive os vo­
luntariamente concedidos nos 36 (trinta e seis) 
meses imediatamente anteriores ao inicio do 
benefício, salvo, quanto aos empregados, se re­
sultantes de promoções reguladas por normas 
gerais da empresa, admitidas pela legislação do 
trabalho, de sentenças normativas ou reajus­
mentos salariais obtidos pela categoria respec­
tiva ... 

Art. 6.° Fica acrescentado ao artigo 3.° da Lei 
n.O 5.890, de 8 de junho de 1973, o seguinte parágrafO: 

"§ 7.° O valor mensal das aposentadorias de 
que trata o inciso II não poderá exceder 95% 
(noventa e cinco por cento) do salário-de-be­
nefício." 

, Art. ',.o O § 1.0 do artigo 10 da Lei n.0 5.890; de 
8 de junho de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

"§1.0 Para o segurado do sexo masculino que 
continuar em atividade após 30-<trinta) anos de 
serviço, o valor da aposentadoria, referido no 

U!!m I, será acrescido de 3% (três por cento) do 
salário-de-beneficio para cada novo ano com­
pleto de .atividade abrangida pela previdência 
social, até o máximo de 95% (noventa e cinco 
por cento) desse salário aos 35 (trinta e cinco) 
anos de serviço." 

Art. 8.° Esta LeI entrará em vIgor a 1.° de maio, 
de 1975, revogados os lncl...cos VI, VII e VIII do artigo 
69 da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto de 1960 (LeI Or­
gânica da Previdência SocIal), na sua a.tual ~edação; 
o inciso VI de seu artigo 79, passando o atual inciso 
VII a inciso VI; os artigos 12, 26, 27 e 28 da Lei n.o 
5.890, de 8 de junho de 1973, e demais disposições em 
contrário. 

Brasilla, em de' de 1975. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 3.807 
DE 25 DE AGOSTO DE 1960 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdên-
cia Social. ' 

..................................................... 
, ' 

Art.· 69. O custeio da previdêncIa social 'será 
atendido pelas contribuições: 

a) dos segurados,' em geral, em porcentagem de 
6% (seis por cento) a 8% ,(oito por cento) sobre o 
.seu salário de contribuição, não podendO incidir so­
bre importância cinco vezes superior ao salário mi­
nimo mensal do maior valor vigente no Pais; 

b) dos segurados de que trata o § 1.0 do art. 22,. 
em porcentagem igual à que vigorar no Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado, 
sobre o vencimento, remuneração ou salãrio, acres­
cida da que for fixada no "Plano de Custeio da Pre­
vidência Social"; 

c) das empresas, em quantia igual à que for de­
vida pelos segurados a seu serviço, inclusive os de 
que trata ,o inciso II do art. 5.°; 

d) da União, em quantia igual ao total das con­
tribuições de que trata a allnea a, destinada a custear 
o' pagamento do pessoal e as despesas de adminis­
tração geral das instituições de previdência social, 
bem como a cobrir as insuficiências. financeiras e os 
deflcits técnicos verificado.s nas mesmas instituições; 

e) dos trabalhadores, autônomos, em porcenta­
gem igual à estabelecida na conformidade da 'alinea a. 

§ 1.° O limite estabelecido na allnea a deste 
artigo, in fine, será elevado até dez . vezes o salário 
minimo de maior valor vigente no Pais, para os se­
gurados que contribuem sobre importância' Superior 
àquele limite em virtude de disposição legal. 

§ 2.0 Integram o salário de contribuição todas 
as importâncias recebidas, a qualquer titulo, pelo 
segurado, em pagamento dos serviços,prestados. 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 •••••••• 

Art. 79. A arrecadação e o recolhimento das 
contribuições e de quaisquer importâncias devidas às 
Instituições de Previdência Social serão realizadas 
com observância das seguintes normas: . 

I :- ao empregador caberá, obrigatoriamente, ar­
recadar as contribuições dos respectivo.s empregadOS, 
descontando-as de sua remuneração; 

II - ao empregador caberá recolher à. Institui­
ção de Previdência Social a que estiver vinculado, até 
o último dia do mês subsequente ao que se referir 
o produto arrecadado de acordo com o inciso I, jun-
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tamente com a contribuição. prevista na alinea a. do 
art. 69; 

III - ao segurado facultativo e ao trabalhador 
autônomo incumbirá recolher a sua contribuição, por 
iniciativa própria, diretamente à Instituição de Pre­
vidência Social a que estiver f1l1ado, no prazo refe­
rido no inciso II deste artigo; 

IV - w; empresas conceSSionárilUl de serviços 
públicos e demais entidades incumbidas de arrecadar 
a "quota de previdência", caberá efetuar, mensal­
mente, o seu recolhimento, no Banco do Brasil S. A., 
à conta especial do Fundo Comum da PreVidência 
Social"; 

V '- os descontos das contribuições e o das con­
Signações legalmente autorizadas sempre se presu­
mirão feitos, oportuna e regularmente, pelas empre­
sas a isso Obrigadas, não lhes sendo licito alegar 
nenhuma omissão. que hajam praticado, a fim de se 
eximirem ao devido recolhimento, ficando pessoal e 
diretamente responsáveis pelas importâ.ncias que dei­
xarem de receber ou que tiverem arrecadado em de­
sacordo com as disposições desta lei. 
•••••••• 00 •• o" 00 o' o.!. ••••• , o •• 00 ••• 0 •• 00 •• 000000 •••• 

LEI N.o 5.316 
DE 14 DE SETEMBRO DE 1967 
Integra o seguro de acidentes do trabalho 

na previdência social, e dá outras providências. 
O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.° O seguro obrigatório de acidentes do 
trabalho, de que trata o art. 158, item XVII, da Cons­
tituição Federal, será realizado na previdência social. 

Parágrafo único. Entende-se como previdência 
social, para os fins desta Lei, o sistema de que trata 
a Lei n.o 3.807, de 26 de agosto de 1960, com as al­
terações decorrentes do Decreto-lei n.O 66, de 21 de 
novembro de 1966. 

Art. 2.° Acidente do trabalho será aquele que 
ocorrer pelo exercício do trabalho, a serviço da .em­
presa, provocando lesão corporal, perturbação fun­
cional ou doença que cause a morte ou a perda ou 
redução, permanente ou temporária, da capacidade 
para o trabalho. 

I 1.° Doença do "trabalho será: 
a) qualquer das chamadas doenças profissionais, 

inerentes a determinados ramos de atividade e rela­
cionadas em ato do Ministro do Trabalho e Previ­
dência Social; 

b) a doença resultante das condições especiais 
ou excepcionais em que o trabalho for realizado. 

§ 2.° Será considerado como do trabalho oaci­
dente que, embora não tenha sido a causa única, 
hajacontribuido diretamente para a morte ou a per­
da ou redução da capacidade para o trabalho. . 

Art. 3.° Será também considerado acidente do 
trabalho: 

I - o acidente sofrido pelo empregado no local 
e no horário do trabalho, em conseqüência de: 

a) ato de sabotagem ou de terrorismo praticado 
por terce~ro, inclusive companheiro de trabalho; 

b) ofensa flsica intencional, inclusive de terceiro, 
por motivo de disputa relacionada com o trabalho; 

c) ato de imprudência ou de negligência de ter-
ceiro, inclusive companheiro de trabalho; . 

d) ato de pessoa privada do uso da razão; 
e) desabamento, inundação ou incênclio; 
f) outros CIUIOS fortuitos ou decorrentes de força 

maior. 

11 - o acidente sofrido pelo empregada, ainda 
que fora do local e horário de trabalho: 

a) na execução de ordem ou na realizaçãO de 
serviço sob a autoridade da empresa; 

b) na prestação .espontânea de qualquer serviço 
à. empresa, para lhe evitar prejuízo ou proporcionar 
proveito; 

c) . em viagem a serviço da empresa, seja qual for 
o meio de locomoção utlllzado, inclusive veículo de 
propriedade do empregado; 

d) no percurso da residência para o trabalho ou 
deste para aquela. 

Parágrafo único. Nos períOdOS destinados a re­
feições ou descanso, ou por ocasião' da satisfação de 
outras necessidades fiSiológicas, no local do trabalho 
ou durante este, o empregado será considerado a ser­
viço da empresa. 

Art. 4.0 Não será considerada agravação ou 
complicação de acidente do tliabalho que haja .deter­
minado lesão já consolidada outra lesão corporal ou 
doença que, resultante de outro acidente, se associe 
ou se superponha às conseqüências do anterior. 

Art. 5.° Para os fins desta lei: 
I - equipara-se ao acidente do trabalho a· doença 

do trabalho; . 
fi -equipara-sê ao acidentado o trabalhador 

acometido de doença do trabalho; 
m - considera-se como data do acidente, no 

casa de doença do trabalho, a data da comunicação 
desta à. e~presa. 

Art. 6.0 Em caso de acidente do trabalho ou de 
doença do trabalho, a morte ou a perda ou redução 
de capacidade para o trabalho darão direito, inde­
pendentemente de periodo de carência, às prestações 
previdenciárias cabíveis, concedidas, mantidas, pagas 
e reajustadas na forma e pelos prazos da leglsl?!~ã') 
de previdência· social, salvo no tocante ao valor dos 
beneficios de que tratam os itens I, II e In e que 
será o seguinte: 

I - auxillo-doença - valor mensal igual ao do 
salário de contribuição devido ao empregado no dia 
do acidente, deduzida a contribuição previdenciária, 
não podendo ser inferior ao seu salário de benefício, 
com a mesma dedução; 

II - aposentadoria por invalidez - valor mensal 
igual ao do salário de contribuição devido ao empre­
gadO no dia do acidente, não podendo ser inferior 
ao seu salário de benefício; 

In - pensão - 'valor mensal igual ao estabele­
cido no item II, qualquer que seja o número inicial 

. de dependentes. 

§ 1.0 O pagamento dos dias de benefício, quando 
sua duração for inferior a um mês, .será feito na base 
de 1/30 (um trinta avos) de seu valor mensal 

§ 2.° A pensão será devida a contar da data 
do óbito e· o benefício por incapacidade, do 16.° (dé­
cimo sexto) dia seguinte ao do acidente, cabendo 
à empresa pagar o salário integral do dia do aciden­
te e dos 15 (quinze) primeiros dias seguintes, ressal­
vado o diSposto no art. 10. 
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I 3.° A assistência médica, .a1 incluídas a cirúr­
gica, a hospitalar, a farmacêutica e a odontológica, 
bem como () transporte do acidentado, será devida, 
em caráter obrigatório, a partir da ocorrência do 
acidente. 

I 4.° Será majorado de 25% (vinte e. cinco por 
cento) o valor da aposentadoria por invalidez do em:­
. pregado que, em conseqüência do acidente, necessitar 
da permanente assistência de outra pessoa. 

I 5.° Quando a morte do empregado aposen­
tado por motivo de acidente do trabalho não resultar 
deste, o valor estabelecido no item II aervirá de base 
para o cálculo da pensão. 

I 6.° Quando a perda ou redução da capacidade 
para o trabalho puder ser atenuada pelo uso de apa­
relhos de prótese, eles serão fornecidos pela previ­
dência social independentemente das prestações 
cabivels. 

I 7.° Nenhum dos beneficios por acidente do 
trabalho de que trata este artigo poderá ser inferior 
aO salário m1nlmo do local de trabalho do 'acidente. 

I 8.0 O direito ao auxilio-doença, à aposenta­
doria por invalidez ou à pensão, nos termos deste 
artigo, exclui o direito aos mesmos beneficios nas 
condições da Lei Orgânica da Previdência SoCial (Lei 
n.o 3.807, de 26 de agosto de 1960), semprejuizo .de 
qualquer outro beneficio assegurado pela legislação 
de previdência social. 

I 9.° O auxilio-doença, a aposentadoria por in­
validez e a pensão de que tratam os itens I, II e m 
darão direito também ao abono especial previden-' 
eiário. 

Art. 7.° A. redução permanente da capaCidade 
para o trabalho. em percentagem superior a 25% 
(vinte e cinco por cento) garantirá ao acidentádo, 
quando não houver direito a benefício por incapaci~ 
dade ou após sua cessação, e independentemente de 
qualquer remune~ção ou outro rendimento, uma 
"auxílio-acidente" mensal, reajustável na 'forma da 
legislação previdenciária, calculado sobre o valor es­
tabelecido no item II do art. 6.° e correspondente à 
redução verificada. . 

Parágrafo único. Respeitado o limite máximo 
estabelecido na· legislação previdenciária, o auxilio 
de que trata este artigo será adicionado ao salieo 
de contribuição, para o cálculo de qualquer outro 

. beneficio não resultante do acidente. -
Art. 8.°' A redução permanente· da capaCidade 

para o trabalho em percentagem igualou inferior 
a 25% (vinte e cinco por cento) garantirá ao aciden­
tado um pecúlio resultante da aplicação da percen­
tagem da redução à quantia correspondente a 72 
(setenta e duas) vezes o maior salário minimomen­
sal vigente no País na data do pagamento do 
pecúlio. 

Art. 9.° O pecúlio de que trata o art. 8.° será 
também devido, em seu valor máximo: 

I - em caso de morte; . , 
II - em caso .de invalidez, quando a aposenta­

doria previdenciária for igualou superior a 90% 
(noventa por cento) do benefício previsto no item II 
do art. 6.° 

Art. 10. A empresa poderá, observado o diSposto 
no § 2.° do art. 12, responsabilizar-se apenas pelo 
pagamento do salário integral do dia do acidente,. 
sendo o benefício por incapacidade, nessa hipótese, 
devido a contar do primeiro dia seguinte. 

Art. 11. A empresa deverá, salvo -em caso de 
impossibilidade absoluta, comunicar o acidente do 

trabalho à previdência social dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas, sob pena de multa variável de 1 (uma) 
a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no 
País. 

Art, 12. O custeio das prestações por acidente 
do trabalho, a cargo exclusivo da empresa, será aten­
dido, conforme estabelecer o regulamento, mediante: 

I - uma contribuição de 0,4% (quatro décimos 
por cento ou de 0,8% (oito décimos por cento) da folha 
de salário de contribuição, conforme a natureza da 
atividade da empresa. 

II - quandc:) for o caso, uma contribuição adi­
cional incidente sobre a mesma folha e variável, con­
forme a natureza da atividade da empresa. 

§ 1.0 A contribuição adicional de que tlata o 
item n será objeto de . fixação individual para as 
empresas cuja experiência ou condições de risco assim 
aconselharem. 

§ 2.° Na hipótese do art. 10, a contribuição de 
que trata o item I será de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ou de 1% (um por cento). 

§ 3.0 As 'contribuições estabelecidas neste artigo 
serão pagas juntamente com as contribuições de que 
tratam 08 itens I e m do art. 89 da Lei Orgânica da 
Previdência Social, na redação dada pelo Decreto-lei 
n.o 65, de 21 de novembro de 1966. , 

Art, .13. A previdência social manterá programas 
de prevenção de acidentes, de reabilitação profissional 
dos acidentados, e poderá auxiliar entidades de fins 
não lucrativos que desenvolvam atividades dessa na­
tureza, bem como de segurança, higiene e medicina 
do trabalho. 

ParágrafO único. A contribuição estabelecida no 
art. 5.0 da Lei n.o 5.187, de 21 de outubro de 1966, que 
criou a Fundação Centro Nacional de Segurança, Hi­
giene e Medicina do Trabalho, será de 0,5% (cinco 
décimos por cento) do produto da contribuição de 
que trata o item I do art. 12. 

Art. 14. Esta Lei aplica-se também: 
I I - aos trabalhadores avulsos; 
n - aos presidiários. 
Art. 15. O acidentado, seus beneficiários, a em­

presa ou qualquer o~tra pessoa poderão, diretamente 
ou por intermédio de advogado, mover ação contra a 
previdência social para reclamação de direitos decor-
rentes desta Lei. . 

, § 1.0 'As ações movidas pelo acidentado ou seus 
beIlieficiários terão preferência sobre as demais, e 
serão gratuitas quando vencidos os autores. 

I 2.° Das sentenças finais nas ações de aciden­
tes do trabalho . somente caberá agravo de petição, 
que terá preferência no julgamento ·pelos tribunais. 

§ 3.° O CódigO de Processo Civil será aplicável, 
no que couber, inclusive quanto às pericias médicas, 
às ações de acidentes do trabalho contra a· previdên­
cia social, o.bedecidos os seguintes prazos: 

a) de 5 (cinco)d1as, contados do recebimento pelo 
Juiz do. inquérito policial ou da petição de interessado 
ou do Ministério Público, para a designação da audiên-
cia de acordo,; . 

b) de 30 (trinta) dias, contados da audiência 
de acordo, para encerramento da instrução; 

c). de 5 (cinco) dias, contados do. encerramento 
da instrução, para a leitura da sentença, repetindo-se 
o prazo em caso de justificada força-maior; 
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d) de 5 (cinco) dias, contados da' leitura da sen­
tença, para a interposição de agravo de petição; 

e) de 5 (cinco) dias, contados do oferecimento da 
,contraminuta do agravo, para que o Juiz mantenha 
ou reforme a decisão, repetindo-se o prazo em caso 
de justificada força-maior; 

f) da metade dos prazos do CÓdigo de Processo 
Civil superiores a 48 (quarenta e oito) horas, para aS 
execuções de sentença. 

Art. 16. Os juízes federais são competentes para 
julgar os di.s.sidios decorrentes da aplicação desta Lei. 

§ 1.° Quando não houver Juiz federal no' foro 
do acidente nem no da residência. do acidentado, será 
competente a justiça ordinária local. 

§ 2.° O disposto neste artigo não exclui a uti­
lização da. via recursal da previdência ,social. 

Art. 17. Ressalvado o dlspoBto no art. 31,as 
ações referentes a prestações por acidentes de traba­
lho prescreverão em 5 (c1nco) anos, contados da data: 

I - do acidente, quando dele resultar a morte 
ou incapacidade temporária, constatada esta em pe­
ríciamédica a cargo da previdência .social;' . 

II - em que ficar constatada, em pericia médica 
a cargo da previdência social, incapacidade permanen­
te ou sua agravação. 

Art. lil. Quando a previdência social não prestar 
assistência médica no local do acidente, a empresa 
deverá dispensar ao acidentado. completa assistência 
emergencial, comunicando o fato à autoridade policial 
competente, nos casos fatais, e à previdência social, 
em qualquer caso. 

Parágrafo único. A previdência social reembol­
sará a empresa das despesas com a assistência emer-' 
gencial de que trata este artigo. 

Art. 19. O médico. que primeiro atender a um 
acidentado do trabalho deverá comunicar à previ­
dência social dentro de 72 (setenta e duas) horas a 
natureza e a provável causa da lesão ou doença e o 
estado do acidentado, bem como .a existência ou não 
de incapacidade para o trabalho e, na primeira hi­
pótese, a provável duração da incapacidade, forne­
cendo ao acidentado um atestado com esses elemen-
tos. ' 

Art. 20. A integração do seguro de acidentes do 
trabalho na previdência social obedecerá ao seguinte 
esquema: 

I - nenhuma empresa criada após 1.0 de janeiro 
de 1967 poderá fazer nem renovar o seguro ~m so­
ciedade de seguros; 

II - não poderá ser. renovado em sociedade de 
seguros: 

a) a partir de 1.0 de janeiro de 1968, o seguro 
das empresas 'anteriormente vinculadas aos antigos 
Institutos de Aposentadoria e Pensões dos Comerciá­
rios, dos Marítimos e dos Empregados em Transportes 
e Cargas, ou à antiga Caixa de Aposentadoria e Pen-
sões dos Aeroviários; . 

b) a partir de 1.° de julho de 1968, o seguro das 
empresas anteriormente vinculadas aos antigos Ins­
titutos de Aposentadoria e Pensões dos Industriár10s 
e dos Ferroviários e Eml>regados em Serviços Públi-
~; . 

c) a partir de 1.0 de julho de 1969, o seguro das 
empresas anteriormente vinculadas ao antigo Insti­
tuto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários e o 
das empresas não abrangidas pela previdência sociaL 

§ 1.° Nos prazos do item lI: 
a) nenhuma empresa .segurada em sociedade de 

segur.os poderá renovar o seguro na previdêneia BO­
elal; 

b) nenhuma empresa segurada na previdência' 
social. poderá renovar o seguro em soeiedade de se-
guro& ' 

§ 2.° As empresas que já mantêm seguro de aei­
dentes de trabalho na previdêneia social serão en­
quadradas no regime dessa Lei a partir de 1.° de 
janeiro de 1968, quando o seguro não tiver sido feito 
em regime de exelusividade, devendo ser: 

a) prorrogados até 31 de dezembro de 1967 08 
eontratos que se vencerem antes dessa data; 

b) adaptadas, durante o restante do prazo, as 
eondições dos que se vencerem em 1968. 

Art. 21. A aplieação do disposto no art. 12 não 
poderá conduzir, na primeira fixação da eontribuição 
ali estabelecida, salvo na hipótese de alteração das 
condições do risco, a uma taxa de contribuição su­
perior a 90% (noventa ,por cento) da tarifa do último 
prêmio pago ou contratado pela empresa, continuando 
esta responsável apenas pelo pagamento do salãrio 
do dia dO.aeidente. " 

§ 1.0 A empresa cuja taxa de contribUiçjio ficar 
contida no teto estabelecido neste artigo será eonsi­
derada em regime de fixação individual de contri-
buição. . 

§ 2.0 São mantidas eom redução de' 10% (dez 
por cento) das respeetivas taxas as tarifas individuais 
em Vigor na data do início da vigêneia desta Lei. 

Art. 22. Para os trabalhadores rurais e os em­
pregadOS domésticos, a extensão da previdêneia so­
cial ao acidente do trabalho se fará na medida de 
suas possib1l1dades . técnieas e administrativas, res­
peitados os compromissos existentes na data do inicio 
da vigência desta Lei. . 

, Parágrafo único. Na zona rural, o seguro de 
acidentes de trabalho poderá ser realizado sob a for­
ma de seguro grupal, através de associação, coope­
rativa ou sindicato rural, mediante apólice coletiva. 

Art. 23. Ao empregado de. sociedade de seguros 
que trabalhar na carteira de acidentes do trabalho 
desde antes de 1.° de janeiro de 1967, serã assegu­
rado: 

I - o aproveitamento pela previdência social 
mantido para ele, sem qualquer prejuizo, o regime 
da legislação trabalhista; . 

II - a dispensa" mediante a indenização eabivel, 
nos. termos da legislação trabalhista, a cargo da pre­
vidência social. 

§ 1.0 Também serão aproveitados ou indeniza­
dos pela previdência social, nos termos deste artigo, 
os empregados que, exercendo funções ligadas à car­
teira de acidentes do trabalho, forem' dispensados em 
razão da redução da atividade da sociedade de se­
guros motivada por esta Lei, e medida em termos de 
sua receita global de prêmio livre de resseguros. 

§ 2.° O aproveitamento de que trata o item I 
poderá ser feito na medida em que se for reduzido, 

·0 movimento da carteira de acidentes. 

§ 3.° Para os fins deste artigo: 
,a) o salário do empregado não poderá ser su­

perior ao da classe a que ele perteneer; 
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b) a prova da qualidade de e01pregado não po­
derá ser apenas teste01unhal, ainda quando feita 
perante a Justiça do Trabalho, para outro fi01. 

§ 4.° A faculdade prevista neste artigo só po­
derá ser exercida até 60 (sessenta) dias contados do 
encerra01ento da carteira de acidentes. 

§ 5.° O diSposto no ite01 I aplica-se ao corretor 
de seguros que, contando no O1íniDlo três (3) anos 
de atividade, COO1O trabalhador autôno01o, cOO1provar 
que nos três (3) últi010S anos pelo menos 50% (cin­
qüenta por cento) das comissões por ele recebidas 
corresponderam a seguro de acidentes do trabalho, 
não sendo ad01itida prova testemunhal e não poden­
do o salário inicial na previdência ser superior a 
três (3) vezes o maior salário mínimo vigente no 
País. 

Art. 24. As instalações das sociedades de segu­
ros que na data do início da vigência desta Lei esti­
verem sendo. utilizadas exclusivamente para presta­
ção de assistência médica, sendo desnecessárias aos 
demais ramos de seguro e01 que as sociedades ope­
rem, poderão ser vendiãas à previdência social, me­
diante avaliação homologada pelo Departamento Na­
cional da Previdência Social, ou, se a sociedade in­
teressada não a aceitar, mediante arbitra01ento ju­
dicial. 

Art. 25. As cooperativas de seguros de acidentes 
do trabalho poderão transformar-se em cooperativas 
de prestação de assistência médica, tendo e01 vista 
a possibilidade de convênios, para esse fi01, com a 
previdência social, a critério desta. 

Art. 26. Vetado. 
Art; 27. O Ministério do Trabalho e Previdência 

Social estabelecerá os critérios de avaliação da. redu­
ção da capacidade para o trabalho e as tabelas para 
o cálculo dos beneficios por incapacidade de que tra­
ta e~taLe1. 

Art. 28. A legislação de previdência social e, ob­
servado o disposto no art. 29, o Decreto-lei n.o 7.036, 
de 10 de novembro de 1944, serão aplicáveis no que 
couber, ao seguro de acidentes do trabalho, inclusive 
no tocante a sanções, dúvidas e casos omissos. 

Art. 29. Salvo no tocante ao conceito de acidente 
do trabalho e ao de doença do trabalho, que serão 
os. desta Lei, o D.ecreto-Iei n.o 7.036, de 10 de nove01-
bro de 1944, e o regulamento aprovado pelo Decreto 
n.o 18.809, de 5 de junho de 1945, ficam restaurados, 
para se aplicarem: 

r -- às operações de seguros realizadas COO1 as 
empresas de que trata o item II do art. 20 e à li­
quidação dos acidentes. de seus e01pregados, enquanto 
não se completar a integração de que trata esta Lei; 

II -- aos empregados, empregadores e empresas 
não abrangidos pelO siste01a de que trata a Lei Or­
gânica da Previdência Social. 

Art. 30. Enquanto não se completar a integra­
ção de que trata esta Lei, será observado, nos pro­
cedimentos judiciais contra as sociedades de seguros, 
o disposto no art. 15, §3.0 . 

Art. 31. As ações fundadas em acidente ocorrido 
até 3D de junho de 1970 prescreverão em 2 (dois) 
anos, contados da data: 

a) do acidente, quandO deste resultar a morte· 
ou i..'1capacidade temporária; 

b) do afastamento do trabalho por motivo de 
doença, nos casos de doença do trabalho; 

c) da alta médica, nos casos de incapacidade 
permanente resultante de acidente. 

Art. 32. Vetado. 
§ 1.° Vetado. 
§ 2.0 Vetado. 
§ 3.0 Vetado. 
§ 4.0 Vetado. 
Art. 33. Vetado. 
Parágrafo único. Vetado. 
Art. 34. Vetado. 
Art, 35.- Vetado. 
Parágrafo único. Vetado. 
Art. 36. Vetado. 
Art. 37. Vetado. 
Parágrafo único. Vetado. 
Art. 38. Vetado. 
Art. 39. Vetado. 
Art. 40. Vetado. 
Art. 41. O regulamento da presente Lei, salvo 

quanto. aOs arts. 32 a 40, será elaborado pelo Minis­
tério do Trabalho e· Previdência Social e expedido 
por decreto, até 30 de novembro de 1967. 

Art. 42. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dispOSições em contrário, 
expre~amente as constantes do Decreto-lei' n,o 293, 
de 28 de fevereiro de 1967. 

Brasílh, 14 de sete01bro de 1967; 146.0 da Inde­
pendência e 79.° da República. -- A. COSTA E SILVA. 
- la;.·t;as G. Passarinho - Edmundo de Macedo 
Scares. 

LEI N.o 5.890 
DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de previdência soelal, e 
dá Gatras providências. . . ................................................ 

Art. 3.° O valor mensal dos benefícios de presta­
ção continuada, inclusive os regidos por normas espe­
ciais, será calculado tomando-se por base o salário de 
benefício, assim entendido: 

I -- para o auxilio-doença, a aposentadoria por 
invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (U01 
doze avos) da SOO1a dos salários-de-contribulção.1me­
diatamente anteriores ao mês do afastamento da ati­
vidade, até o máXimo de 12 (doze), apurados em 

. período não superior a 18 (dezoito) meses; 
IT - para as de01ais espéCies de aposentadoria, 

1/48 (um quarenta e oito avos) da SOO1a dos salários­
de-contribuição i01ed!atamente anteriores ao mês do 
afastamento ela atividade, até o máximo de 48 (qua­
renta e oito) apurados em períOdo não superior a 60 
(sessenta) meses; 

ITr -- para o abono de· permanência em serviço, 
1/48 (um quarenta e oito avos) da soma dos salários­
de-contribuição i01ediatamente anteriores ao mês da 
entrada do requeriDlento, até o máximo de 48 (qua­
renta e oito),. apurados em período não superior a 60 
(se~senta) meses.· 

§ 1.0 Nos casos .dos itens II e m deste artigo, 
os salã.rios~de-contribuiçãoanteriores aos 12 (doze) 
últi010S meses serão previamente -corrigidos de acordo 
com coeficientes de reajustamento, a sere01 periodi­
camente estabelecidos pela Coordenação dos serviços 
Atuariais do Ministério do Tra.balho e Previdência. 
Social. 

§2.0 Para o segurado facultativo, o autôno01o, o 
e01pregado dOO1éstico, ou o desempregado que esteja 
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contribuindo em dobro, <> período básicO para apura­
ção do salário-de-beneficio será delimitado pelo mês 
da data de .entrada do requerimento. 

§ 3.0Qu~ndo no períodO básico de cálculo o se- _ 
gurado houver percebido beneficio por incapacidade, 
o períOdo de duração deste será computado, conside­
rando-se como salário~de-coIitribuição, no· periDdo, 
o salárlo-de-beneficlo que tenha servido de base para 
o cálculo da prestação. . 

§ 4.° O salârio-de-beneficio não poderá, em qual­
quer hipótese, ser 'inferior ao valor do salário mínimo 
mensal vigente no local de trabalho do segurado, à, 
data do inicio do beneficio, nem superior a 20 (Vinte) 
vezes o maior salário minlmo vigente no Pais. 

a 5.° O valor mensal dos beneficios de prestação 
continuada não poderá ser inferior aos seguintes per­
centuais, em relação ao valor do salário'minlmo men­
sal de adulto vigente na locaUdade de trabalho do 
segurado: 

I - a 90% (noventa por cento), para 08 casos de 
aposentadoria; 

n - a 75% (setenta e cinco por cento), para 
os casos de ameiUo-doença; , 

m':""" a 60% (sessenta .por cento), para os casos 
de pensão. 

a 6.0 Não serão considerados, pará efeito de 1i­
xação do salário-de-beneficio, os aumentos que -ex­
cedam 08 limites legais, incIusiveos voluntariamente 
concedidos !lOS 48 (quarenta e oito) meses imediata­
mente anteriores ao inicio do .beneficio, salvo quanto 

. aos empregados, se resultantes de promoções regula­
das por normu gerais da empresa, ,admitidas pela 
legislação do trabalho, de sentenças normativas ou de 
reajustamentos .alarials obtidos pela categoria res­
pectiva. 

•••••••••• ' ••••••••••••••••• lO •••••••••••••••••••••• 

................. lO •••••••••••••• ~ •••••••••••••••••• 

Art. 10. A aposentadoria por tempO de serviço 
será concedida aos trinta anos de serviço: 

I - até a importância correspondente a 10 (dez) 
·vezes o maior salário m1nimo' vigente no Pais, em 
valor igual a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefi­
cio, ao segurado do sexo masculino; 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-beneficio, 
ao segurado do sexo feminino; , 

·lI- sobre a parcela correspondente ao valor ex­
cedente ao do item anterior àplicar-se-á o coeficiente 
previsto no item II do artigo 5.0 desta Lei; 

m - o valor da renda mensal do beneficio será 
a soma das parcelas calculadas na forma dos itens 
anteriores e não poderá exceder ao Umlte previsto 
no .item m do artigo 5.°, desta Lei. 

§ 1.0 Para o segurado do sexo masculino que 
continuar em atividade após 30 (trinta) anos de ser­
viço o valor da aposentadoria referido no item l, 
serfl acrescido de 4% (quatro por cento) do salário­
de-beneficio para c.ada novo' ano completo de .ativi­
dadeabrangida pela previdência social, até o maximo 
de 1'00% (cem por eento) desse salário aos 35 (trinta 
e cinco) anos de serviço. 

§ 2.° O tempo de atividade será comprovado na 
forma disposta em regulamento. 

§ 3.0 A aposentadoria por tempo de serviço será 
devida: ~ 

I - a partir da data do desligamento do empre: 
go ou da cessação da atividade, quando requerida ate 
180 (cento e oitenta) dias após o desligamento; 

II - a partir da data da entrada do requeri­
mento, quando soUcitada 'após decorrido o prazo es-
tipulado no item anterior. ,. . 

§ 4.0 Todo segurado que, com dirêIto ao gozo da 
aposentadoria de que trata este artigo, optar pelo 
prosseguimento no' emprego ou na atividade fará jus 
a unia abono mensal, que não .se incorporará à apo­
sentadoria ou pensão, calculado da seguinte forma: 

, I - 25% (vinte e cinco por cento) do salário-de­
beneficio, para o segurado que contar' 35 (trinta e 
cinco) ou mais anos de atividade; 

n - 20% (vinte por cento) do salârio-de-bene­
ficio, para o segurado que tiver entre 30 (trinta) e 
35 (trinta e cinco) anos' de atividade. 

§ 5.° O abono de permanência será devido a~­
tar da data do requerimento, e não variará de acordo 
com. a evolução do salário do segurado, fazendo-se o 
reajustamento na forma dos demais beneficios df: 
prestação continuada. 

I 6.° O tempo de atividade' correspondente, a 
qualquer das categorias de segurado previstas no ar­
tigo 5.°, da Lei n.o 3.807, de 26 de agosto. de 1960, será 
computado para 0.\1 fins deste artigo. . 

§ 7.0 Além das demais condições deste artigo, a 
concessão da aposentadoria por tempo de serviço de­
penderá da realização, pelo segurado, de no minlmo 
60 (sessenta) contribuições mensais. . 

I 8.° Não se admitirá, para cômputó de tempo de 
serviço, prova exclusivamente testemunhal. As justi­
ficações judiciais ou .adminlstrativas, para surtirem 
efeito, deverão partir de um inicio razoável de prova 
material. 

§ 9.° Será computado o tempo intercalado em 
que o segurado esteve em gozo de auxilio-doença ou 
aposentadoria por invalidez, e o em que haja con­
tribuido na forma do art. 9.° da Lei n.o 3.807, de 26 
dé agosto de 1960. 

Art. 12. O segurado aposentado por tempo de 
serviço; que retomar à atividade será novamente fi­
liado e terá suspensa sua aposentadoria, passando a 
perceber um abono, por todo o novo períOdO de ati­
vidade calculado na base de 50% (cinqüenta porcen­
to) da' aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1.° Ao se desligar, definitivamente, da ativi­
dade o segurado fará jus ao restabelecimento da sua 
aposéntadOria suspensa, devidamente reajustada e 
majorada de '5% (cinco por cento) do seu valor, por 
ano completo .de nova atividade, até o limite de 10 
(dez) anos. 

§ 2.° O segurado aposentado que retomar à ati­
vidade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional 
de Previdência Social, a sua volta ao trabalho, sob 
pena cÍe Indenizá-lo pelo que lhe for pago indevida­
mente, respondendo solidariamente a empresa que o 
admitir. 

§ 3.° Aquele que continuar a trabalhar apó~ 
completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade tera 
majorada sua aposentadoria, por tempo de serviço, 
nas bases previstas no § 1.° deste artigo. 

§ 4.° ApUcam-se as normas deste artigo ao se­
gurado aposentado por velhice e em gozo de aposen­
tadoria especial que retomar à' atividade. 

§ 5.° O seguradO aposentado por invalidez que 
retomar à atividade terá cassada a sua aposenta­
doria. 
• ",_ t •••••• t •••••••••••••••••••••••••••••••••••• t •• t. 
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Art. 26. O desconto previsto no Item VI do art. 
69 da Lei n.o 3.807, de 26 de agosto de 1960, ser' 
efetuado, em relação aos segurados que se encontrem 
aposentados na data da vigência desta lei, da se­
guinte forma: 

a) 1% (um por cento) a partir da vigência des-
ta lei; , 

b) mais 2% (dois por cento) a partir do reajusta­
mento dos beneficios que se efetuar no ano seguinte 
ao da publicaçã~ desta lei;., 

c) mais 2% (dois por cento) a partir do rea­
Justamento dos. beneficios decorrente da alteração do 
salário minlmo subseqüente. ' 

Parágrafo único. Para os que se aposentarem a 
partir da Vigência desta lei serã descontada a con­
tribuição referida ne"te artigo em seu valor integral. ..................................................... 

Art. 27. O desconto previsto noS' itena VII e 
VIII do artigo 69 da Lei n.o 3.807, de 26 de agosto 
de 1960, serã efetuado, para os que se encontrarem 
eni gozo de auxilio-doença e de pensão na data da 
vigência desta lei, da seguinte forma: ' 

a) 1% (um por cento) a partir da vigência des-
ta lei; , 

b) mais 1% (um por cento) a partir do primeiro 
reajustamento dos beneficios que se efetuar no ano 
segulnteao da publicação desta leI. 

ParágrafO úniC9. Aos q"e entrarem em gozo de 
auxilio-doença e pensão a partir da vigênCia desta 
lei· será descontado integralmente o valor da contri­
buição referida neste artigo. 

Art. 28 •. Os segurados em,gozo de beneficio cUja 
renda mensal seja, à data de entrada em ~gor da 
presente lei, 19ua.l ou inferior ao salário miri1mo so­
mente passarão a sofrer o desconto previsto nos Itens 

\ VI; vn e vm do' art1go 69 "da Lei n.O 3.807, de 28 
de agOlto de 1980, a partir do primeiro reajustamento 
de beneficios que for. efetuado após a vigência desta 
leI, ,observado o disposto em seus artigos 26 e 27. 

Art. 29. O regime instituido no artigo 12 não se 
aplica. aos aposentados anteriormente à data de vi­
gênCia desta lei, nem aos segurados que, até a mesma 
data, tenham preenChido os requisitos e requeridO a 
aposentadoria, a menos que por ele venham a optar. ................... ' ........ ' ......................... . . . 

O SR. PRESIDENTE (Malalhis Pinto) - De acordo com as 
indicações das Lideranças, fica assim constitulda a Comissão Mista 
que deverá emitir parecer sobre a matéria: 

Pela Aliança Ren~vadora lI@cjonal - Senadores Lourival Bap­
tista, Mendes Canale, Domlcio Gondim, Jarbas Pasaarinho, Hen­
rique de La Rocque, Jessé Freire, VirgOio Távora, Luiz Cavalcante e 
os Srs. Deputados Lygia Lcssa Bastos, Januário 'Feitosa, Prisco 
Viana, Marco Maciel, Humberto Souto e Parsifal Barroso. \ 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - SenadofCs Franco 
Montoro, Itamar Franco, Gilvan Rocha e os Srs. Deputados Athiê 
Coury, Frederico Brandão, Mac Dowell Leite de Castro, Gamaliel 
Galvão e Lauro Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE; (Malalhies Pinto) - A Comissão Mista; 
ora designada, de acordo com o disposto no § 29 do art. 10 do Re­
gimento Comum, deverá reunir-se dentro de 48 horas para eleição do 
Presidente e do Vice-Presidente e designação do Relator da matéria. 

Nos 8 dias seguintes à instalação da Comissão, os Senhores Con­
gressistas poderão, perante ela, apresentar emendas ao projeto. 

O prazo destinado aos trabalhos da Comissão Mista esgotar-se-
i no dia 28 de abril próximo. • 

Uni'a vez publicado e distribuldo em avulsos o 'parccér da Co­
missão Mista, esta Presidência convocará sessão conjunta para apre­
ciação do projeto. 

Nada mais havendo que tratar, encerro a presente sessão. 
(Levanta-se a sessão às 10 horas e,tlO minutos.) 

ATA DA 28'SESSÃO CONJUNTA, EM 8 DE ABRIL DE 1975 
I' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESIDtNclA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal -,José Guiomard - Evandro 
Carreira - José Esteves - José Lindoso - Cattete Pinheiro - Jar­
bas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique 

'de La Rocque - José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Helvldio 
Nunes - Petrônio Portella - Mauro Benevides - Virgllio Távora 
- Wilson Gonçalves - Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jessé 
Freire - Domício Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro -
Marcos Freire - Paulo Guerra - Wilson Campos - Arnon de 
Metlo - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela - Gilvan Rocha -
Lourival Baptista - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos -
Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - Amaral Peixoto - Roberto 
Saturnino - Vasconcelos Torres - Benjamim Farah - Nelson Car­
neiro - Gustavo Capanema- -Itamar Franco - Magalhães Pinto 
- Franco Montoro' - Orestes Quércia - Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira - Lãzaro Barboza - Osires Teixeira - ltalívio 
Coelho - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Accioly J:ilho­
Leite Chaves - Mattos Leão - Evelãsio Vieira - Lenoir Vargas -
Otair Becker - Daniel Krieger. ' 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MDB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MDB. 

Amazona. 

Antunes de Oliveira - MDB; Joel Ferreira - MDB; Mârio 
Frota - MDB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. . 

Par. 

Alacid Nunes - ARENA; Edison, Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENÂ; Jader Barbalho - MDB; João Menezes -
MDB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros'- MDB; Juvêncio 
Dias - ARENA; Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa -
ARENA. 

Maranhio 

Epitâcio Cafeteira - MDB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz Ro­
cha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho -
ARENA; Temístoc1es Teixeira - ARENA; Vieira da Silva -
ARENA. 

Piauí 

Celso Barr~s - MDB; Correia Lima - ARENA; Dyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; João Clímaco -

ARENA; Murilo Rezende - ARENA;·Paulo Ferraz - ARENA; 
Pinheiro Machado - ARENA. 
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Ceará 

Antonio Morais - MOB; Claudino Sàles - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MOB; Flávio Marcílio 
- ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva 
ARENA; Humberto Bezerra - ARENA; Januário Feitosa -
ARENA; Manoel Rodrigues - ARENA; Marcelo Unhares -
ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian Araripe - ARENA; , 
Paes de Andrade - MOB; Parsifal Barroso - ARENA; Paulo 
Studart-ARENA.' 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB; Ney Lopes - ARENA; Pedro 
Lucena - MOB; Ulisses Potiguar - ARENA; Virigt Rosado -
ARENA; Wanderley Mariz-ARENA. 

Paraiha 

Ade~ar Pereira....,. ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes -:- ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Humber­
ro Lucena - MOB; Janduhy Carneiro - MOB; Ma'uricio Leite -
ARENA; Petrônio Figueiredo - MOB; Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Airon Rios - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho- MOB; Fernando Lyra - MOB; Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira­
ARENA; Jarbas Vasconcelos -, MOB; Joaquim Guerra -
ARENA; Josias Leite - ARENA; Lins' e 'Silva - ARENA; Marco 
Maciel- ARENA; Monsenhor Ferreira Lima - ARENA; Ricar­
do Fiuza - ARENA; Sérgio Murillo - MOB; Thales Ramalho -
MO~; Valério Rodrigues - ARENA. 

Alagoas 

Antonio Ferreira" - 'ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
José Alves - ARENA; José Costa - MOB; Theobaldo Barbosa -
A~ENA; Vinicius Cansanção - M OB. 

Sergipe 

" Celso Carvalho ARENA; Francisco Rollemberg -
ARENA; José Carlos Teixeira - MOB; Passos Pôrto -ARENA; 
Raimundo Diniz 7" ARENA. 

Bahia 

Ahtônio José - MOB; Ojalma Bessa - ARE~A; Fernando 
Magalhães - ARENA; Henrique Brito - ARENA; Henrique 
Cardoso - MOB; Hildérico Oliveira - MOB; Horácio Matos -
ARENA; João Alves - ARENA; João Ourval- ARENA; Jutàhy 
Magalhães - ARENA; Leur Lomanto - ARENA; Lomanto 
Júnior - ARENA; Manoel Novaes- ARENA; Menandro 
Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB; Noíde Cerqueira -
MOB; Odulpho Oomingues - ARENA; Prisco Viana - ARENA; 
Rogério Rêgo -ARENA; Rômulo Galvão - ARENA; Ruy 
Bacelar __ ARENA; Theódulo Albuquerque - ARENA; Vasco 
Neto - ARENA; Viana Neto - ARENl\; Vieira Lima - ARENA; 
Wilson Falcão - ARENA. . 

Espírito Santo 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Oario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretli - ARENA; Mário Moreira -
MOB; Moacyr OaUa - ARENA; Oswaldo Zanello ..:... ARENA; 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves....,. MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOB; Alcir Pimenta - MOB; Álvaro Valle - ,\ RENA; 
Amaral Netto - ARENA; Ário Theodoro- MOB; Célio Borja -

ARENA; Daniel Silva - MOB; Oarcílio Ayres - ARENA; Oaso 
Coimbra - A~ENA; Eduardo Galil - ARENA; Erasmo Martins 
Pedro - MOB; Flexa Ribeiro - ARENA; Florim Coutinho -

. MOB; Hydekel Freitas - ARENA; JG de Araújo Jorge - MOS; 
IceI Lima - MOB; Jorge Moura - MOB; José Bonifácio Neto­
MDB; José Haddad - ARENA; José Maria de Çarvalho - MOB; 
José: Maurício - MOB; José Sally - ARENA; Léo Simões _ 
MOB; Leónidas Sampaio - MOB; Luiz Braz - ARENA; Lygia 
Lessa Bastos - ARENA; Lysâneas Maciel - MOB; Mac Oowell 
Leite ,de Castro - MOB; Marcelo Medeiros - MOB; Milton 
Steinbruch - MOB; Miro Teixeira - MOB; Moreira Franco _ 
MOB; Osmar Leitão ~ ARENA; Oswaldo Lima - MOB; Pedro 
Faria - MOB; Peixoto Filho - MOB; Rubem Oourado - MOB; 
Rubem Medina - MOB; Walter Sílva - MOD. . 

Minas Gerais 

'. Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Bias Fortes­
ARENA; Carlos Cotta - MOB; Cotta Barbosa - MOB; Fábio 
Fonsêca - MOB; Francelino Pereira - ARENA; Francisco Bilac 
Pinto - ARENA; Genival Tourinho - MOB; Geraldo Freire -
ARENA; Homero Santos - ARENA; Humberto Souto - ARE­
NA; Ibrahim Abi-Ackel - ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; 
Jorge Ferraz - MOB; Jorge Vargas - ARENA; José: BOQifãcio -' 
ARENA; José Machado - ARENA; Juarez Batista - MOB; 
Manoel de Almeida - ARENA; Marcos Tito - MOB; Melo Freire 
- ARENA; Navarro Vieira - ARENA; Nelson Thibau - MOB; 
Nogueira da Gama - MO!; Nogueira de Rezende- ARENA; 
Padre Nobre - MOB; Paulino Cícero - ARENA; Raul Bernardo 
- ARENA; Renato . Azeredo - MDB; Silvio Abreu Júnior -
MOB; Sinval Boaventura - ARENA; Tarcísio Delgado - MOB. 

SãoPauJo 

A. H.Cunha Bueno - ARENA; Adalberto Camargo -..:.. MOB; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOa; Alcides Fran­
ciscato - ARENA; Amaral Furlan - ARENA; Antonio Marimoto 
-ARENA; Athiê Coury - MOB; Aurélio Campos - MOB; 
Blotta Junior - ARENA; Cantidio Sampaio - ARENA;.Cardoso 
de Almeida - ARENA; Dias Menezes - MOB; Oiogo Nomura -
ARENA; Edgar Martins -.MOB; Faria Lima - AREt'lA; Ferraz 
Egreja - ARENA; Francisco Amaral - MOB; Frederico Brandão 
- MOB; Freitas Nobre - MOB; Gioia Junior - ARENA; Guaçu 
Piteri - MOB; Herbert Levy - ARENA; Israel Dias-Novaes -
MOB; lvahir Garcia - ARENA; Jacob Carolo - ARENA; João 
Arruda ~ MOB; João Cunha - MOB; João Pedro - ARENA; 
Joaquim Bevilacqua - MOB; Jorge Paulo - MOB; José Camargo 
- MOB; Lincoln Grillo - MOB; Marcelo Gato - MOB; Octacílio 
Almeida - MOB; Odemir Furlan - MOB; Otavio Ceccato -
MOB; Pacheco Chaves - MOB; Roberto Carvalho - MOB; 
Salvador Julianelli - ARENA; Santilli Sobrinho - MOB; SyIvio 
Venturolli - ARENA; Theodoro Mendes - MOB; Ulysses 
Guimarães - MOB; Yasunori Kunigo - MOB.· 

Goiás 

Adhemar Santilo - MOB; Elcival Caiado, - ARENA; 
Fernándo Cunha - MOB; Genervino Fonseca - MOB; Helio Levy 
- ARENA; Hélio Mauro - ARENA; lturival Nascimento -
MOB; Jarmund Nasser - ARENA; José de Assis -:- ARENA; 
Juarez Bernardes -MOB; Rezende Monteiro - ARENA; Siqueira 
Campos-ARENA. 

Mato Grosso 

Antonio Carlos - MOB; Benedito Canellas - ARENA; 
Gastão MUller - ARENA; Nune~ Rocha - ARENA; Ubaldo 
Barém - ARENA: Valdomirll Gonçalves - ARENA; Vicente 
Vuolo -ARENA; WalterdeCastro- MOB. /\ 

,-' 
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Paraná Agricultura. pedindo a revogação da mencionada Portaria. E o titu-
lar da Pasta. em lugar de atender a tantas solicitações. criou uma 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues - ARE-
comissão de alto nível ·para opinar. como se tanta correspondência NA; Alencar Furtado - MOB; Alípio Carvalho - ARENA; 

Álvaro Dias _ MOS; Antônio Annibelli _ MOD; Antonio Belinati' não justificasse a medida pleiteada. 
_ MOB; Antônio Ueno _ ARENA; Ari Kffuri _ ARENA; Braga No dia 15 de junho. recebido em audiência pelo Presidente 
Ramos _ ARENA; Cleverson Teixeira _ ARENA; Fernando . Geisel. entre outros problemas tratei deste assunto. S. Ex' mostrou­
Gama _ MOB; Flávio Giovini _ ARENA; Gamaliel Galvão _ se surpreendido com a medida, perguntando-me: "Esta portaria não 

é do meu Governo. não i:?" I nforméi a S. Ex" que efetivamente não 
MOB: Gomes do Amaral - MOB: Hermes Macêdo - ARENA; 

era. E acrescentei que milhares de humildes agricultores estavam sen­
Igo Losso - ARENA; halo Conti - ARENA; João Vargas -

do prejudicados com a estranha medida, e que a própria lavoura de 
ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA; Nelson Maculan -

trigo ~ra danilicada, já que a grande maioria dos colonos deixaria de 
MDD.· Norton. Mace-do - ARENA,' Oll'vir Gabardo - MDD,' .Os-

plantar trigo. Verbalmente. deixei consignado o mais veemente apelo 
vai do Suskei- MOS; Paulo Marques - MOB; Pedro Lauro -
MOS; Santos Filho _ ARENA; ·Sebastião Rodrigues Júnior _ para que S. Ex' mandasse revogar.a odiosa Portaria n9 20/74. 

No Paraná foram fechados centenas de. moinhos e no Rio . MOB;WalberGuimarães- MOD. 
Grande do Sul uns foram fechados e outros proibidos de moer trigo 

Santa Catarina para os colonos. Isto parece até uma brincadeira. quando o Governo 

Abel Ávila _ ARENA; Adhemar Ghisi _ ARE]'IlA; Angelino a cada passo faz campanha em favor da produtividade. 
Rosa"- ARENA; Oib Cherem _ ARENA; Ernesto de Marco _ Na Câmara tramita projeto de minha autoria visando à solução 

do problema. É de se estranhar. no entanto, que em face do exposto MOS; Francisco Libardoni - MOB; Henrique Córdova - ARE- • 
até hoje o Governo não tenha atendido a es. tajusta reivindicação . . NA; Jaison Barreto ...:. MOB; João Unhares - ARENA; José 

Thomé ~ MOB; Laerte Vieira _ MOB; Luiz Henrique _ MDD; E tantos são os prejuízos de toda a ordem que vêm sendo 
Nereu Guidi _ ARENA; Pedro Colin _ ARENA; Wilmar Dal- causados por esta '11edida que ainda hoje recebi o seguinte telegrama: 

lanhol- ARENA. "Honra-me apelar Vossência no sentido da possibi-

Rio Grande do Sul 

Alberto. Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MOB; Aldo 
Fagundes - MDB; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio Pa­
raguassu - MOB; Amaury Mílller - MDB; Antônio Bresolin -
MOB; Arlindo Kunzler - ARENA; Augusto Trein - ARENA; 
Carlos Santos - MOB; Célio Marques Fernandes- ARENA; Cid 
Furtado - ARENA; Eloy LerÍzi - MOB; Fernando Goriçalves­
ARENA; G'-ilio Dias - MDB; Harry Sauer - MOB; Jairo Brum 
- MOB; Joãô'Gilberto - MOB; Jorge Uequed - MOD; Jos.é Man­
delli - MDB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues - MOB; 
·Lidovino Fanton - MDB; Magnus Guimarães - MDB; Mário 
Mondino - ARENA; Nadyr Rossetti - MOB; Nelson Marchezan 
- ARENA; Norberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal - ARE­
NA; Odacir Klein - MDB; Rosa Flores - MOB; Vasco Amaro -
ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MDB: 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - As listas de presen­
ça acusam o comparecimento de 61 Srs. Senadores e 352 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações. 
concedo a palavra ao nobre Deputado Antônio Bresolin.· 

O SR. ANTÔNIO BRESOLlN (Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente e Srs. Congressistas. não se contam as vezes que ve­
nho tratando do problema relacionado com o fechamento dos cha­
mados moinhos coloniais. A malsinada Portaria n9 20. da SUNAB. 
apenas benelicia os grandes grupos econômicos. em prejuízo de mui­
tos milhares de agricultores que estão sendo privados de levar seu tri­
go aos moageiros. O cereal-ouro plantado por estes modestos colo­
nos agora vai passear em São Paulo para depois voltar a farinha 
para o Rio Grande do Sul e outros Estados. 

Dezenas e dezenas de telegramas. cartas. ofícios de entidades de 
chlsse. colonos. parlamentares e outros foram enviados ao Sr. Presi-· 
dente da República e. de modo especial. ao Sr. M.inistro da 

lidade de interceder junto aos órgãos competentes. a fim de 
revogar o Decreto n9 210/67 e a Portaria SUNAD n9 20/74, 
para permitir que os pequenos moageiros possam operar 
livremente. A presente medida virá coibir espécie de mono­
pôliolivre empresa. além de evitar prejuízos triticultores e 
consumidores. Saudações. Deputado Waldir Buzatto. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Malalhles Plnto):- Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Vicente Vuolo. ,. 

O SR. VICENTE VUOLO (Pronuncia o seplnte dlscuno.)­
Sr. Presidente. Srs. Congressistas. venho,. nesta oportunidade, pres­
tar a minha homenagem sentimental a Cuiabá. que completa no dia 
de hoje 256 anos de fundação. " 

Vivendo essa extensa peregrinação histórica. a Capital de Mato 
Grosso resistiu a um implacável isolamento geogrãfico.demons­
trando uma sobrevivência heróica.jã às vésperas do terceiro milenio. 

Fundada pelo inolvidâvel patrício Pascoal Moreira Cabral, a 8 
de abril de ) 7) 9. Cuiabá exaltou"se no ciclo da Amazônia. ' 

As emoções de veneração e respeito levam-me a vibrações espi­
rituais profundas. e impõem-me o dever de curvar-me diante da 
fascinante história de Cuiabâ. como se eu estivesse me inclinando no 
altar de umá divindade de tempos remotos. 

As luzes de heroismo e saudade que brilharam por larga~ idades 
dentro da impenetrável solidão sertaneja são as próprias mãos da 
Glória que carregam Cuiabá para o futuro. como se uma bela men­
sagem de esperança buscasse. numa viagem obstinada, as portas do 
destino. 

cidade que medeia as bacias do Atlântico e do Pac(fico. ela é o 
símbolo de uma aliança eterna entre dois povos de uma vertente 
ibérica: os portugueses e os espanhóis. que argamassaram a nossa es­
trutura racial. absorvendo outros valiosos tributos étnicos. como os 
do europeu. do africano ou propriamente o dos nativos. 

Terra que é um viveiro de grandes homens, ar .estão os nomes de 
Cândido Rondon. Eurico Dutra. Dom Aquino Correia, Joaquim 
Murtinho e Filinto MUller. 

Participando em nossos dias do grande esquema da integração 
nacional estabelecido pela Revolução restauradora de 1964, Cuiabã. 
com mais de dois séculos e meio de vida, ergue-se de uma etapa 
monárquica e emerge para as expectativas da posteridade. acom­
panhando Mato Grosso e o.Brasil na sua irreversrvel marcha. 

Com esta homenagem. manifesto a minha expressão de fC ao re­
gime revolucionário. destacando a confiança na ação do governante 
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mato-lroSlenR,Dr. Garcia Neto, e nOI a1tol diri.entcl da PAtria, no 
sentido de que CuiabA persilta na caminhada consciente que lhe tra­
çaram os lúcidos vaticlnios da Hilt6ria. 

O SR. PRESIDENTE (M .. alblet PlDto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Blotta Júnior. ' 

O SR. BLOTI'A JÚNIOR (Sem rnlaio do orador.) - Sr. Pre­
sidente. Srs. Congressistas, a arte da propaganda estã mais uma vez a 
serviço de uma causa nobre, ao lado de todos os jornais do Pais, que 
publicam de forma, eloqüente anllncios concitando as pessoas a 
autorizarem o U50 das suas c6rneas pelo Banco de Olhos de Silo Pau­
lo. Os dados 110 positivamente dramAticoI. Eltlo inscritos nesse es­
tabelecimento 683 cclos, que, conforme exames minuciosos levados 
a efeito, dependem apenas do transplante da córnea para enx.ergarem 
novamente .. A operaçlo t feita com tamanha facilidade - usaremos 
assim o termo leiao,,- que feita a intervençlo de transplante na ma­
nhã de um dia; na noite desse mesmo dia o cego pode ver novamente 
ou pela primeira vez. 

Entretanto, Sr. Congressistas, como h"rarfssimos doadores d~ 
c6rnea, o último daqueles 683 CCJos levarã Ii anos para ser aten~ido 
na sua expectativa e ver realizada a sua esperança. Em virtude disso, 
o Banco de Olhos estâ promovendo uma campanha de alta re­
percussão, de benem~rita ressonância, solicitando .que as pessoas 
doe,m os RuI'olhos, que evidentemente nlo lhes farlo falta no outro 
mundo. E possivelmente at~, com esse gcsto de grandcia e de bonda­
de conseluirilo enxergar melhor pela vida eterna. 

Reduzir~se-A, portanto, esse penodo de trevude onze anos para 
apenas uma semana, quando o Banco de Olhos tiver obtido a 
aquiescência e a adesão de 100 mil pessoas. ' 

Nestas condiçi5es, nio faltarão mais c6rneas e CSses cegos, e os 
mail que R inscreveram, poderio ver num futuro pr6ximo. Por ou- . 
tro lado. de forma possivelmente um pouco dramãtica, ,estamos 
tentando estabelecer o procedimento lesai pelo qual o Conlresso Na­
cional possa .vir a determinar, pelo instrumento adequado, que os m~ 
dicos . que procedem às aut6psias nos Institutos Mtdicos Lesais 
fiquem autorizados a fazer uso dos rins das peSsoas que venham a 
falecer de morte súbita, ou acidental, para evitar que nos nossos 
hospitais estejam ainda inúmeras pessoas aguardando por meses e 
meses a fio a doação de um rim. 

Quando chegarmos' á este momento, em que esta Casa tiver 
votado este instrumento lesai, tenho a impressão imodesta de que 
nos sentiremos um pouco melhor com nossas consciências e um 
pouco mais em paz com nossas tentativas de fazermos leis de real 
alcancc social. 

O SR. PRESIDENTE (Ma.alhies Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Joel Ferreira. ' 

~ O SR. JOEL FERREIRA (Sem, re,laio do o~dor;) - Sr. Pre­
sidente, ninautm pode neaar a expansão do Ministtrio das Co­
municaçi5es, notadamente na Amazônia. Realmente ~ um fato 
incontestãvel, mas hã determinados procedimentos que carecem de 
medidas imediatas partidas deste mesmo Ministtrio. Em passado 
distante eu declarei desta tribuna - e o pr6prio Ministtrio das Co­
municações mandou apurar e verificou a realidade dos fatos - que 
em todo o territ6rio do meu Estado, o Am.azonas, a precariedade das 
aaências. dos Correios e Tel~rafos envergonha aquele Minist~rio, 
quando as suas atividades no sentido especifico de levar comunica­
ção aos mais distantes recantos do Brasil se acentuam, com muita ale­
gria para todos n6s. 

Creio que agora ~ o tempo e a vez de o Minist~rio atentar para a 
condição realmente acanhada noque diz respeito às sedes daS reparti­
ções, das deleaacias dos Correios no interior do Amazonas. 

Dir-se-ã que os Correios hoje constituem uma empresa parti­
cular, praticamente. E ~ verdade, m .. ela nlo perdeu de todo o 
vInculo com o Minist~rio das Comunicaçi5es. Dal por que me parece 
válido que nesta hora eu esteja apelando ao .Sr. Ministro das Comu­
nicações e. ao mesmo tempo, ao Sr. Presidente da Empresa, no sen-

tido de que atentem para a situação em que se encontra o setor de 
Correios e Tel~grafos no interior do Amazonas. 

Sr. Presidente. raro é o municlpio em que o departamento ou a 
emrpesa não tenha a sede em rulnas., Em sua quase totalidade silo 
casinhas emprestadas, ora pelas Prefeituras, ora por particulares, em 
rufna completa, que não podem dar condições, ainda que precãrias, 
aos telearafistas e aos servidores que ali prestam serviço. 

l:: o apelo que faço mais uma vez ao Sr. Ministro das Co­
municações e 'ao Presidente da Empresa de Correios e Telégrafos. 

O SR. PRESIDENTE (Ma.alhlea Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Antunes de Oliveira. 

O SR. ANTUNES DE OUVEIRA (Sem mlaio do orador.) -
Sr. Presidente e demais Srs. Congressistas, infelizmente, nesta hora, 
duas cidades do Amazonas estão passando por situaçllo dificnima. 

(O Sr. PretI4eate 'u 1OaI'0I dm,UOI) 

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA - Sr. Presidente, o Reai­
mento consente interromper o Deputado? 

O SR. PRESIDENTE (Maplhlea Pinto) - ~ para haver mais 
silêncio, a fim,de que V •. Ex.' possa ser melhor ouvido. 

O SR. ANTUNES DE OUVEIRA - Posso continuar dentro 
do Reaimento,jã que a campainha me interrompe? 

O SR. PRESIDENTE (MaplhIea Plato) - Pode continuar. 

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA - Sr. Presidente, eminentes 
Conaressistas, duas cidades do. Amazonas - Boca do Acre e Lãbrea 
- estão sendo atingidas pela enchente do rio Purus, trazendo essa 
enchente sacriflcios tremendos aos seus habitantes, aos seus 
moradores. 

Acabo de receber, atravês da colaboração do inteligente jornalis­
ta Jurandir Marques, o aquinte comunicado: 

, "O Governo do Amazonas criou a "Operação Miseri­
c6rdia",para socorrer as populações atingidas pela enchente 
do rio Purus, que jã inundou parcialmente as cidades de 
Ubrea e Boca do Acre. Nilo há alimentos, pois desde o mês 
passado as embarcações deixaram de circular. ' 

Cheaam a Manaus noticias de, que as casas de comtrcio 
e pequenos armaztns de estiva de Boca do .Acre começam a 
ser molestados. Continua chovendo naregiilo,e espera-se que 
o rio Purus,suba ainda mais. 

Em Ubrea, a trezentos e cincoentaquil6metros de 
Manaus, a situação ~ mais grave. Lã não cheaou att agora 
nenhum socorro prometido pelas autoridades, esperando-se 
que dois aviões "Búfalo"da FAB cheguem hoje a Manaus 
para a condução de generos aliinentlcios, roupas e medi­
camentos. A população estA atingida por uma febre desco­
nhecida, que afeta a população 'infantil, e que em menos de 
doze horas deixa o paciente em estado de coma. Os pacientes 
acometidos dessa febre serão agora encaminhados ao Hos­
pital de Doenças Tropicais de Manaus. Uma equipe m~dica 
da Secretaria da Saúde tamb~m se encontra na região, levan­
tando as condições de saúde da população e prestando os 
'p.r\meiros socorros." 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, atravês dest'a tribuna apela­
mos para o Ministério do Interior, para o Sr. Ministro. do Interior, 
no sentido de que socorra, com a urgência devida, as duas cidades do 
rio Purüs (Bocà do Acre e Ubrea), no meu Estado - o Amazonas 
-, atingidas pela enchente. 

O seaundo assunto que me traz à tribuna, eminente Presidente, 
Srs. Congressistas, meus Cole8as, é o. seguinte: 

Recebi, atravês de meu genro, Professor·Pastor Rodolpho 
Tsupal, da Universidade do Amazonas, o seauinte recorte dejornal: 
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"EX~DEPUTADO CONTINUA DESAPARECIDO APÓS 
UM ANO 

Apes!lr da interferência do Departamento de Estado nor- . 
te-americano a seu favor. continua desaparecido o ex­
dep~tado Paulo Stuart Wript. preso em São Paulo em setem­
bro de 1973. Filho de missionários presbiterianos, líder do 
movimento cristão universitário, fundador de 27 cooperati­
vas de pesca no litoral catarinense, e ex-deputado na Assem­
bléia Legislativa do seu estado natal, Paulo, segundo um 
pastor da Igreja Metodista, "é uma das poucas pessoas que 
conheci na minha vida com a coragem de levar as suas 
convições cristãs às últimas conseqüências". 

O interesse do gqverno norte-americano em saber o que 
teria ocorrido. deve-se à: pressão que parentes e amigos nos 
EE. UU. continuam a exercer através de senadores na con­
vicção de que Paulo ainda é cidadão daquele pais pelas leis 
que regem este assunto. Há algumas semanas atrás a impren. 
sa noticiou o. encontro em Brasília de D. Paulo Evaristo Arns 
com o General Golbery do Couto e Silva. Naquela ocasião o 
Rev. Jaime Wright; irmão do desaparecido, entregou uma 
carta dirigida ao Presidente Ernesto Geisel, na qual se pedia a 
ajuda do Presidente para que se descobrisse o que tcria acon­
tecido ao seu irmão. O Rev. Jaime declarou ao General 
Golbery. na ocasião, que "não ia à sua presença por motivos 
políticos ou ideológicos, mas simplesmente para mais uma 
tentativ~ de descobrir se Paulo estava vivo ou morto". E 
acrescentou: "A família certamente preferiria saber que ele 
está preso em algum lugar aguardando julgamento do que 
perdurar este silêncio total sobre o que lhe teria acontecido 
após o seu ingresso na prisão militar". 

Ao comentar com o CEIo fato de que elementos pres­
biterianos já o teriam denunciado às autoridades policiais 
como elemento perigoso "por ser irmão de subversivo" e 
estar "defendendo um terrorista", o Rev. Jaime Wright decla­
rou que "não se trata de nenhuma identificação ideológica 
com o acusado. Trata-se, simplesmente, da averiguação de 
um f3to a fim de que familiares possam tomar certas 
decisões. Se Paulo for encontrado vivo, daremos graças a 
Deus. confiantes de que as autoridades lhe concede~ão um 
julgamento justo, com direito de plena defesa, de acordo com 
a Constituição do meu País e as Leis de Segurança Nacional." 

Lamento. Sr. Presidente. nesta hora. que um Deputado Federal 
pc:lo Brasil ainda tenha que vir à alta tribuna do Congresso brasileiro 
pedir socorro em favor 'de um cidadão cuja vida ilibada é um 
exemplo. segundo me informam .. Está esse homem preso e não se 
sabe: seu paradeiro. Entrou sua família em contato com os órgãos 
maiores desta Nação; alguns amigos e parentes de seu pai procuram, 
através do Departamento de Estado Norte-Americano. saber onde 
se encontra. Mas o eX-Deputado. aqui citado. continua preso sem ser 
visitado; preso. sem se saber o seu paradeiro e por que está preso. . 

Os responsáveis por mi:todos que.estão sendo usados em Paulo 
Stuart Wright nào representam o Brasil. não representam nossa 
cultura. nosso espírito. nossa índole. . 

Deixo aqui nesta tribuna não só um apelo mas um protesto de 
brasileiro c cristào. Como Ministro Evangi:lico Batista. como 
Deputado Federal pelo Amazonas - terra da liberdade - apresento 
o meu protesto contra os métodos de prender que estão usando a 
ARENA e o Governo. 

Está aí. portanto. o meu protesto de brasileiro, Deputado Fe­
deral pdo Amazonas e 'Educador. em face de uma prisão sobre a 
qual não se dá nenhuma notícia, nenhuma explicação. Convoco o 
MDB para. pdos legais e oportunos meios. protestar e pedir 
explicação do Governo e da ARENA sobre a prisão. o paradeiro, a 
saúde e 3. vida do br:lsileiro Paulo Stuart Wright. 

Como se o caso de Paulo Stuart Wrigth não bastasse. há outros 
casos sobre .os quais eu e o MDB pedimos explicações, no mesmo 
sentido que pedimos acerca de Paulo Stuart Wrigth. 

Os seus nomes estão na publicação, anexa que me Coi dada por 
parentes dos encarcerados. 

Ei-Ia: 

"Exmo. Sr. Presidente· do Movimento Democrático Bra­
sileiro e demais parlamentares. 

"OS. ESPERANTES" 

"Há neste momento. no Brasil, sem que sequer se possa citar­
lhes· os nomes. ao lado de nós. dezenas de lares e neles 
centenas de corações; que sofrem em silêncio a tragédia da 
espera. da dúvida sobre a vida ou a morte dos seus mais 
queridos. São pais. irmãos. noivas. mulheres, quem sabe 
maridos. que esperam surgir o Ausente, de um mlJmento 
para o outro. sempre que se abre a porta da rua. Ou sonham 
com a cena. nos íntervalos das ínsônias. Ou pior ainda, 
quando as portas em que batem. os cansados de esperar, se 
fecham de todo ou mal se entreabem. ( ... ) Até quando haverá 
no Brasil. mulheres que não sabem se são viúvas; filhos que 
não sabem se são órfãos; criaturas humanas que batem em 
vão em portas implacavelmente trancadas, de um Brasil, que 
julgávamos ingenuamente isento de tais insanas crueldadeS?" 

(Tristão de Athayde, no "Jornal do Brasil" de 25-10-74;) 

Nós. familiares de pessoas presas e desaparecidas 
voltamos a solicitar de V. Ex.'s o mesmo apoio e a mesma 
colaboração com que na passada legislatura acolheram nosso 
apelo no sentido da denúncia e esclarecimento dos fatos já 
antes denunciados na Tribuna dessa Câmara por vários 
parlamentares. Se voltamos a insistir pela vossa colaboração 
é que. apesar. de todas as iniciativas tomadas que abaixo 
enumeramos. nada conseguimos que nos tranqüilizassesobre 
a vida de nossos entes queridos. 

De início, confiando na própria Lei de Segurança 
Nacional ena Justiça do Superior Tribunal Militar. 
constituímos advogados, que impetraram hobeas corpus. 
Recorremos ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil .e suas seccionais e a Comissão Ex.ecutiva do 
Movimento Democrático Brasileiro. Dirigimo-nos em senti­
do de intermediação e apelo ao Cardeal D. Eugênio Sales. 
Apeiamos ao Cardéal D. Evaristo Arn's e à Comissão Na­
cional dos Bispos do Brasil (CNBB), que dentro de sua linha 
de defesa dos fundamentais Direitos da Pessoa Humana nos 
conseguiu a 7 de agosto de 1974 um encontro com o Gerieral 
Golbery do Couto e Silva, Chefe da Casa Civil da Presidência 
da República, estando também presente o Professor Cândido 
Mendes, na qualidade de Presid!=nte da Comissão de Justiça e 
Paz. Levamos nossas apreensões e angústias. e apresentamos 
todos os dados. indícios e informações que tínhamos para 
que ele pudesse apurar os casos apresentados. A reunião se 
desenvolveu num clima de bastante cordialidade, tendo ele 
ao fim nos prometido uma soluçào o mais rápido possível, o 
que não se concretizou até à presente data. . 

Iniciado o processo eleitoral, em consonância com o 
programa de abertura democrática prometida pelo atual 
governo, procuramos os mais destacados oposiocionistas e 
mesmo alguns parlamentares da ARENA. que têm demons­
trado sensível preocupação pelas liberdades públicas e garan­
tias individuais. 

Nesta linha vários candidatos do MDB se reportaram 
publicamente ao fato em comícios, reuniões, debates e no 
pr6prio horário eleitoral do TRE. inspirados na defesa dos 
.direitos fundamentais· da pessoa humana. afirmados na 
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Declaração dos Direitos é Deveres do Homem, da qual o 
Brasil é signatário. . 

Certos de que vosso apoio e vossa colaboração jamais 
nos faltará, pedimos entre outras providências que serão 
tomadas pelos Senhores Deputados, uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito, para que dentro do compromisso 
do Brasil com a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
seja possível a apuração desses fatos, para manutenção do 
prestígio do Brasil no Concerto das ~ações. 

PAULO STUART WRIGHT - ex-Deputado Federal pelo 
Paraná, cassado- em 1964, preso em São Paulo na primeira 
semana de setembro de 1973. O próprio Se~ado Norte­
Americano tem se pronunciado em relação ao desapareci~ 
mento do ex-deputado, que tem dupla nacionalidade, sendo, 
portanto, considerado cidadão no·rte-americano. 

HUMBERTO CÂMARA NETO' _pernambucano, 27 
anos, ex-estudante de Medicina da Universidade Federal de 
Pernambuco, membro da extinta União Nacional. dos 
Estudantes (UNE), preso no dia 8 de outubro de 1973 no Rio 
de Janeiro. 

HONESTINO' GUIMARÃES - ex-Presidente da UNE, 
preso no dia 10 de outubro de 1973, no Rio de Janeiro, 
casado, 26 anos, pai de uma filhinha de tras anos. 
JOAQUIM PIRES CEVEIRA - 50 anos, casado, 3 mhos, 
ex-Major do Exército Brasileiro, preso e banido para Aratlia 
em 1970. Em dezembro de 1973 foi novamente preso em 
Buenos Airç:s por policiais argentinos "comandados por um 
policial brasileiro", segundo documentos. em poder da 
família e da O'NU. Foi recambiado ao Brasil, onde foi visto, 

. preso na Rua Barão de' Mesquita, na PE, segundo teste­
munha apresentada junto à ONU em Genebra. 
JOÃO' BA TIST A RITA PEREDA - preso junto com o 
Major Joaquim Pires Ceveira em Buenos Aires 'e tambtm 
visto no Brasil, 25 anos, casado e estudante. 
FERNANDO AUGUSTO' DE SANTA CRUZ OLIVEIRA 
- casado, I filho, 26 anos, funcionário públicó do DAE de 
São Paulo e estudante de Direito. Preso em 23 de fevereiro de 
1974, na cidade do Rio de Janeiro. 
EDUARDO' CO'LLlER FILHO' - 25 anos, estudante de 
Direito, afastado por força do Decreto-Lei n9 477. Foi preso 
no dia 23 de fevereiro de 1974, na cidade daRia de Janeiro, 
juntamente com Fernando Augusto de Santa Cruz O'liveira. 
LUIZ IGNÁCIO' MARANHÃO' .!- casado, 55 anos, 
professor universitário, advogado, ex-Deputado estadual 
pelo Rio Grande do Norte, preso em São Paulo no dia 3 de 
abril de 1974. 

DA VID CAPISTRANO' DA CO'STA - 61 anos, 3 filhos, ex­
Deputado estadual por Pernambuco, .combatente da guerra 
civil espanhola, do "maquis" na França, prisioneiro. em 
campo de concentração nazista. Foi preso no dia 16'de março 
de 1974 em São Paulo. 
JO'sE: RO'MAN - 55 anos, casado, corretor de imóveis, 
preso no dia 16 de março de 1974, junto com David Capistra­
no da Costa. 
JOÃ.O MASSENA MELO - 55 anos, casado, 3 filhos, 
metalúrgico, ex"Deputado estadual pela Guanabara, preso 
no dia 3 de abril de 1974 em São Paulo. 
WALTER DE SO'UZA RIBEIRO - casado, 3 fJ.ihos, ex­
militar c jornalista, preso nos primeiros dias de abril de 1974. 
IEDA SANTO'S DELGADO" - advogada, solteira, presa 
no dia 18 de abril de 1974 no percurso do Rio-São Paulo. 
TO'MÁS ANTONIO' DA SILVA MEIRELLES NETO'­
sociólogo pela Universidade Central de Moscou. Preso .dia 7 
de maio de 1974 entre o Rio de Janeiro e silo Paulo. 

CAIUBY ALVES DE CASTRO' - casado, 48 anos, ex­
bancário, aposentado do INPS. Preso no dia 21 de novembro 
de 1973, no Rio de Janeiro (Copacabana). 
ANA RO'SA KUCINSKI SILVA - casada, 32 anos, 
professora universitária do Instituto de. Química USP (com 
título de doutora)., Presa no dia'22 de abril de 1974 em São 
Paulo. 
WILSO'N SILVA técnico em programação de 
computadores (fisico formado pela USP), funcionário da 
Servi x em São Paulo. Preso no dia 22 de abril de 1974, em 
São Paulo, junto com a suá esposa Ana Rosa Kucinski. 

ISSAMI NAKAMURA O'KAMO' - estudante de 
Engenharia Química da USP. Já esteve preso em 197-1. 
Atualmente foi preso no dia 14 de maio de 1974, em São 
Paulo. 
RUY FRAZÃO' SO'ARES - ex-estudante de Engenharia da . 
Universidade de Pernambuco, comerciante, 33 anos, casado, 
pai de I filho, preso no dia 27 de maio de 1974, na presença 
de várias pessoas no sertão de Pernambuco, na cidade de 
Petrolina - PE, por agente de Segurança . . . 

A Comissão Parlamentar de Inquérito se impõe, pois 
reza a Declaração dos Direitos Humanos. da ONU, em seu 
artigo I1I: 

"Todo homem tem direito à vida, à liberdade e à segu­
rança pessoal ... " 

"Ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
ou castigo cruel, desumano ou degradante" - enfatiza o art. 
VI da mesma Declaração. 

Rio, 31 dejaneiro de 1975. 
Sr. Presidente, Senador Magalhães Pinto. Que se dêem 

notícias, explicações em torno das pessoas aqui mencionadas. 
Questão de Justiça. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (MI.albles Pinto) - Não há mais orado­
res inscritos para breves comunicações. 

Sobre a mesa, oficio que vai ser lido pelo Sr. 19-5ecretário. 

E: lido o seguinte 

Oficio n9 67/75 
Brasília, 8 de abril de 1975 

A Sua Excelência Senhor Senador Magalhães Pinto 
DO Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência o nome do Senhor 
Deputado Adhemar Ghisi para, em substituição ao Senhor Depu­
tado Parsifal Barroso, integrar a Comissão Mista destinada a apre­

'ciar o Projeto de Lei n9 2/7S-CN, que "Extingue as contribuições 
sobre beneficios da Previdência Social e a suspensão da aposentado~ 
ria por motivo de retorno à atividade, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência pro­
testos de elevado apreço e consideração. - Jolé 8onl"c:lo, Líder da 
ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (MI.albies Pinto) - Será feita a 
substituição solicitada. (PIUsa.) 

Com base no art. 47, § 3~, da Constituição, foi encaminhada a 
esta Presidência a Proposta de Emenda à Constituição n9 6/75. 

Com vistas à sua leitura e demais providências necessãrias à sua 
tramitação, convoco o Congresso Nacional para uma sessão a 
realizar-se amanhã, dia 9, às onze horas, neste plenãrio. 

O SR. PRESIDENTE (MIgllbies Pinto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Veto parcial ao Projeto de Lei da Câmara n9 180, de 
1974 (n~ 2.362-B, de 1974, na Casa de origem), que dispõe so-
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bre a inspeção e a fiscalizaçlo obriaatória dOI produtol dati­
nados à alimentação animal, e di outraa providenciu. 

O veto incide sobre as seguintes expressi5es do texto aprovado 
pelo Congresso: . 

"I - No artigo 19: " .••.••••• Bem como de fertilizantes, defen­
sivos e inoculantes destinados à agricultura ..... ; 

2 - Na alínea a do artigo 29; " •••••••••• Bem como naa 
indústrias de fabricação ou mistura de fertilizanteS, defenlivo. c 
inoculantes ....... "; 

3 ~ Na alinea b do artigo 29: " •••••• Bem como de fertilizantea, 
defensivos e inoculantes ......... "; , 

4 - No artigo 39; ". . . . . . • •• Fertilizantes, defensivole 
inoculantes ........ "; 

5 - No artigo 49: " .•.••.•••••• fertilizantes" defenlivol e 
inoculantes ......... "; e 

6 - No artigo 69: " .• " . " •.•• Fertilizantes. defen~ivo. e 
inoculantes" . 

O SR. PRESIDENTE (Malalhlll PIato) - Em diacui.lo u 
partes vetadas. (Pausa.) . 

Não havendo quem queira discuti-Ias, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Presentes 61 Srs. Senadores e 352 Srs. Deputados. 
Há número para deliberaçlo. 
A Presidência esclarece que, de acordo com o dispo.to no art. 

44. parágrafo único. combinado com o art. 107 do Rcaimento 
Comum. a votação far-se-ápelo processo nominal, sendo objeto de, 
deliberação a matéria vetada. 

Considerar-se-á aprovada a parte vetada, IIC alcançar o voto 
favorável de 2/3 (dois terços) dos membros de cada uma das Casas 
do Congresso. 

'Em cumprimento à norma do art. 414, inciso IX, do Re,imento 
Interno do Senado Federal. primeiro subsidiirio do lleaimento 
Comum. as partes vetadas do projeto serão votadas em ,lobo por se 
tratar de matéria idêntica. 

Nos termos do § 29 do art. 43 do Regimento Comum, a votaçlo 
começará pela Câmara dos Deputados. 

o SR. PRESIDENTE (M .... W. PIIIto)-- Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Joio Linharea. como Uder da ARENA na 
Câmara dos Deputados. 

O SR. JO.tO LlNHARES (COIDO Uder.) (EIICII ...... llletlto de 
,yotaçio.) - Sr. Presidente, Srs. Con,ressistas, a Maioria votari 
favoravelmente ao veto, respondendo "nlo" ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE (M ........ PIIIto) - Concedo a palavra 
ao Sr. Depiuado Laertc Vieira, Llder do Movimento DemocrAtiéo 
Brasileiro na Câmara dOI Deputados. 

I 

O SR. 'UERTE VIEIRA (eo.o LNer)...., Sr. Preaidente, no 
projeto que dispõe sobre a inlpeçio e a fiacalizaçio obrilat6riu dOI 
produto~ destinados l alimentaçio animal, foram incluído. al,un. 
dispositivos que dizem respeito a defen.ivol aarlcolu que ji atlo 
disciplinados em lei - tanto a sua.comcrcializaçio, como tambtm a 
sua aplicação e utilizaçlo. Delta sorte, o veto aposto o foi correta­
mente, e a Minoria vota pela lua manutençlo. 

O SR. PRESIDENTt: (M ....... I'IIIto) - Conforme jurispru­
dência firmada pelo Plenário. estando de acordo as Liderançu, a 
votação será feita pelo proceaso simb6lico na Clmara dos Depu­
tados. 

Em votação as partes vetadaa. 
. Os Srs. Deputados que as aprovam permanCÇ&m IClJtados. 

(PaUla.) 
Rejeitadas. 
R~jeitadas as partes vetadaa na CAmara do. Deputado., nlo 

serão estas submetidas ao Senado Federal, ficando, portanto, man­
tido o veto. 

A Presidência determinará as providencias .ncc:cuiriu no IICn­
tido de ser comunicado o resultado da votação ao Senhor Presidente 
da República. 

O SR. PRESIDENTE (Maplhl. Plato) - EstA encerrada a 
sessão. 

(Ltvanta-se a sessão às 19ltoras e 5 minutos.) 
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